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TERMO DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS
ESCRITURAIS, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, EM
RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA GESTORA DE
INTELIGENCIA DE CREDITO S.A.

Na qualidade de emissora no ambito da sua 42 (quarta) emissao de notas comerciais
escriturais, em série Unica, para distribuicdo pablica:

. GESTORA DE INTELIGENCIA DE CREDITO S.A., sociedade por acdes
sem registro de emissor de valores mobiliarios perante a Comissao de Valores Mobiliarios
(“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de Barueri, Estado de S&o Paulo, na
Alameda Araguaia, n° 2.104, 8° andar, Conjuntos 81 a 84, Centro Empresarial Araguaia,
Alphaville, CEP 06455-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (“CNPJ)
sob o n° 28.042.871/0001-97, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.505.182
(“Emissora”), neste ato representada nos termos de seu estatuto social;

E, como agente fiduciario, representando a comunhéo de interesses dos representantes
dos titulares de Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo) da Emissora
(“Titulares” e, individualmente, “Titular):

II.  PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS, instituicio financeira com filial na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.954, 10° andar, Jardim Paulistano, CEP
01.451-000, inscrita no CNPJ sob 0 n° 17.343.682/0003-08, com seus atos constitutivos
registrados na JUCESP sob o NIRE 35905366858, neste ato representada na forma do
seu estatuto social (“Agente Fiduciario”);

Sendo a Emissora e 0 Agente Fiduciario doravante designados, em conjunto, como
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”, vém, por esta e na melhor forma
de direito firmar o presente “Termo da 4% (Quarta) Emissdo de Notas Comerciais
Escriturais, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico
de Distribuicdo, da Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.” (“Termo de Emissdo”), que
sera regido pelas seguintes clausulas e condigdes:

CLAUSULA PRIMEIRA - AUTORIZACOES

1.1 O presente Termo de Emissdo é celebrado com base nas deliberagdes tomadas
pela Reunido do Conselho de Administracdo da Emissora realizada em 22 de agosto de
2025 (“RCA da Emissora™), na qual foram deliberados e aprovados os termos e condi¢des
da 42 (quarta) emissao (“Emisséo”) de notas comerciais escriturais, em série Unica, da
Emissora (“Notas Comerciais Escriturais™), nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei
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n°® 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei 14.195”), as quais serdo objeto de distribuic¢do
publica, nos termos da Lei n°® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
do Mercado de Valores Mobiliarios™), da Resolucdo da CVM n° 160, de 13 de julho de
2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”) e das demais disposi¢cOes legais e
regulamentares aplicaveis (“Oferta”).

1.2 A ata de RCA da Emissora aprovou, ainda, dentre outras caracteristicas da
Emissdo e da Oferta, a autorizacdo a diretoria da Emissora para (i) praticar todos os atos
necessarios para efetivar as deliberag6es 14 consubstanciadas, bem como a assinatura de
todos e quaisquer instrumentos relacionados a Emissao e a Oferta, incluindo, mas néo se
limitando a este Termo de Emissdo e ao Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo
definido), podendo, para tanto, celebrar, inclusive eventuais aditamentos a tais
instrumentos (incluindo, sem limitacdo, o aditamento deste Termo de Emissao que ira
refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo); e
(ii) formalizar e efetivar a contratacdo do Coordenador Lider (conforme abaixo definido),
do Agente Fiduciario, do assessor legal e dos prestadores de servicos necessarios a
implementacao da Emissao e da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando ao Escriturador
(conforme abaixo definido), ao Banco Liquidante (conforme abaixo definido) e a B3 S.A.
— Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar
e assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e eventuais aditamentos.

CLAUSULA SEGUNDA - REQUISITOS
A Emissdo e a Oferta serdo realizadas com observancia dos seguintes requisitos:

2.1  Registro na CVM sem Analise Prévia e Registro na Associacdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

2.1.1 A Oferta sera registrada na CVM sob o rito de registro automatico de distribuicéo,
sem andlise prévia, nos termos do artigo 25, paragrafo 2°, e do artigo 26, inciso X, da
Resolucdo CVM 160, por se tratar de oferta publica de valores mobiliarios (i)
representativos de divida; (ii) destinados exclusivamente a Investidores Profissionais
(conforme abaixo definido); e (iii) de emissédo de companhia sem registro de emissor de
valores mobiliarios perante a CVM.

2.1.2 Nos termos do artigo 9°, inciso | e paragrafo 1°, da Resolu¢do CVM 160, pelo rito
e publico-alvo adotado: (i) sera dispensada a necessidade de divulgacdo de um prospecto
e lamina para realizagdo da Oferta; (ii) a CVM ndo realizara a analise dos documentos da
Oferta, tampouco de seus termos e condicGes; e (iii) devem ser observadas as restri¢coes
de negociacdo das Notas Comerciais Escriturais previstas na Resolu¢cdo CVM 160 e na
Clausula 2.4.2 abaixo.
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2.1.3 A Oferta sera registrada na ANBIMA - Associacdo Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos dos artigos 17 e 18 do
documento “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” (“Regras e Procedimentos
ANBIMA”), em vigor desde 24 de margo de 2025, parte integrante do “Codigo ANBIMA
de Autorregulacéo para Estruturacdo, Coordenacao e Distribuicédo de Ofertas Publicas
de Valores Mobilirios e Ofertas Publicas de Aquisicao de Valores Mobiliarios”, em
vigor desde 15 de julho de 2024, sendo ambos expedidos pela ANBIMA, em até 7 (sete)
dias contados da divulgacdo do antincio de encerramento (“Anuncio de Encerramento”),
nos termos do artigo 15 das Regras e Procedimentos ANBIMA.

2.2  Arquivamento e Publicacdo da ata da RCA da Emissora

2.2.1 A ata da RCA da Emissora sera arquivada na JUCESP e publicada no jornal “O
Dia SP” (“Jornal de Publicacdo”), com divulgag@o simultanea da sua integra na pagina
do Jornal de Publicacdo na rede mundial de computadores, que deverad providenciar
certificacdo digital da autenticidade dos documentos mantidos nas paginas proprias
emitidas por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 289 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acbes”™).

2.2.2 A Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario 1 (uma) copia eletronica (formato
pdf.) da ata da RCA da Emissora devidamente registrada na JUCESP no prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis (conforme definido abaixo) contados do deferimento do respectivo
registro.

2.3  Divulgacao deste Termo de Emissao e seus Eventuais Aditamentos

2.3.1 Este Termo de Emissao e seus eventuais aditamentos dever&o ser disponibilizados
no sitio eletrdnico da Emissora (www.quod.com.br) e do Agente Fiduciario
(www.pentagonotrustee.com.br) em até 5 (cinco) Dias Uteis contados (i) da Data de
Inicio da Rentabilidade (conforme abaixo definida), no caso do Termo de Emissao; e (ii)
da data de assinatura, no caso de eventuais aditamentos.

2.4 Distribuicao, Negociacao e Custddia Eletronica

2.4.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo depositadas para: (i) distribuicdo no
mercado primario por meio do MDA — Moddulo de Distribui¢do de Ativos (“MDA”),
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribui¢do liquidada financeiramente
por meio da B3; e (ii) negociagdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos
e Valores Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociag0es e o0s eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Notas
Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3.

2.4.2 As Notas Comerciais Escriturais somente poderdo ser negociadas nos mercados
regulamentados de valores mobiliarios entre Investidores Profissionais, nos termos do
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artigo 86, inciso V, da Resolucdo CVM 160, e desde que adicionalmente a Emissora
cumpra as obrigacOes previstas no artigo 89, da Resolu¢do CVM 160, observado que as
Notas Comerciais Escriturais poderéo ser negociadas nos mercados de balcdo organizado
e ndo-organizado, mas nao em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de que trata
0 artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, conforme artigo 88, caput, da
Resolugédo CVM 160.

CLAUSULA TERCEIRA — CARACTERISTICAS DA EMISSAO
3.1 Numero da Emissao

3.1.1 A presente Emissdo representa a 42 (quarta) emissdo de notas comerciais
escriturais da Emissora.

3.2 Valor Total da Emissao

3.2.1 O valor total da Emisséo sera de R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhGes de
reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definida).

3.3 Numero de Séries

3.3.1 A Emissdo sera realizada em série Unica.

3.4  Quantidade de Notas Comerciais Escriturais

3.4.1 Serdo emitidas 220.000 (duzentas e vinte mil) Notas Comerciais Escriturais.
3.5  Valor Nominal Unitario

3.5.1 O valor nominal unitario das Notas Comerciais Escriturais, na Data de Emissao,
sera de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”).

3.6  Destinacdo de Recursos

3.6.1 Os recursos liquidos obtidos pela Emissora com a Emisséo serdo utilizados da
seguinte forma: (i) prioritariamente para a (a) realizacéo do resgate antecipado facultativo
da totalidade das notas comerciais da 12 (primeira) emissdo de notas comerciais
escriturais, em série unica, para distribuicdo publica, em rito de registro automatico de
distribuicdo, da Emissora (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais
da 1% Emissdo™), nos termos do “Termo da 12 (Primeira) Emissdo de Notas Comerciais
Escriturais, em Série Unica, para Distribui¢io Publica, em Rito de Registro Automatico
de Distribuicdo, da Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.”, celebrado entre a Emissora
e 0 Agente Fiduciario, em 2 de marc¢o de 2023; e (b) quitacdo do saldo devedor no &mbito
da (b.1) “Cedula de Crédito Bancario n° 006471840 (matuo)”, emitida em 29 de setembro
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de 2020 (“CCB 1”); (b.2) “Cédula de Crédito Bancério — Capital de Giro — P6s CDI —
Sobrepreco n® 2703966207, emitida em 29 de setembro de 2020 (“CCB 2”); e (b.3)
“Cédula de Credito Bancario - Empréstimo Capital de Giro - n® 237/3390/2909”, emitida
em 29 de setembro de 2020 (“CCB 3” e, em conjunto com a CCB 1 ¢ a CCB 2, as
“CCBs”); e (ii) o saldo remanescente, o qual correspondera aos recursos liquidos apés o
Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais da 12 Emisséo e a quitacéo
das CCBs, para usos corporativos gerais da Emissora.

3.6.2 Para fins do disposto na Clausula 3.6.1 acima, entende-se por “recursos liquidos”
0s recursos captados pela Emissora, por meio da integralizacdo das Notas Comerciais
Escriturais, excluidos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da
Emissédo e da Oferta.

3.7  Banco Liquidante e Escriturador

3.7.1 0O Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de Osasco,
Estado de S&o Paulo, no Nucleo Cidade de Deus s/n°, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o
n® 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante™). O Banco Liquidante sera responsavel por
operacionalizar o pagamento e a liquidacdo da Remuneracgéo (conforme definido abaixo)
e de quaisquer outros valores a serem pagos pela Emissora relacionados as Notas
Comerciais Escriturais.

3.7.2 O escriturador da presente Emissdo é o Banco Bradesco S.A., instituicdo
financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de Sdo Paulo, no Nucleo Cidade de
Deus s/n°, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob 0 n° 60.746.948/0001-12 (“Escriturador’). O
Escriturador sera responsavel por realizar a escrituracdo das Notas Comerciais
Escriturais, entre outras responsabilidades eventualmente definidas nas normas aplicaveis
editadas pela CVM e pela B3.

3.7.3 Eventual substituicdo do Banco Liquidante e/ou Escriturador devera ser aprovada
em sede de Assembleia Geral de Titulares (conforme abaixo definido) e formalizada por
meio de aditamento ao presente Termo de Emissao.

3.8  Colocagao e Procedimento de Distribuicao

3.8.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo objeto de distribui¢ao publica, nos termos
da Resolugdo CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocacdo para a totalidade
das Notas Comerciais Escriturais, com a intermediacdo de instituicdo integrante do
sistema de distribuigdo de valores mobiliarios (“Coordenador Lider”), e destinadas
exclusivamente a subscricdo por Investidores Profissionais, observados os termos e
condigdes do “Contrato de Coordenacéo, Colocacéo e Distribuicao Publica, Sob Regime
de Garantia Firme de Colocac&o, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Unica, da
48 (Quarta) Emissdo da Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.” (“Contrato de
Distribuicdo™), a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Lider.
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3.8.2 Nos termos do artigo 57 da Resolu¢do CVM 160, o Coordenador Lider dara ampla
divulgacdo a Oferta por meio da divulgagdo do aviso ao mercado (“Aviso ao Mercado”™),
nas paginas da rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Lider, da B3
e da CVM, nos termos do artigo 13 da Resolu¢cdo CVM 160, com envio simultaneo, pelo
Coordenador Lider, de sua versdo eletronica a CVM e a B3, nos termos do paragrafo 4°
do artigo 57 da Resolugdo CVM 160.

3.8.3 A Oferta devera permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (trés) Dias Uteis,
contados da divulgacdo do Aviso ao Mercado, nos termos do paragrafo 3° do artigo 57 da
Resolugéo CVM 160.

3.8.4 Apobs a divulgacdo do Aviso ao Mercado, poderdo ser realizadas apresentacdes
para potenciais investidores (roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentacdo para Potenciais
Investidores™) sobre as Notas Comerciais Escriturais e a Oferta, conforme determinado
pelo Coordenador Lider, observados os limites legais e normativos em vigor.

3.8.5 Apos as Apresentacdo para Potenciais Investidores e anteriormente a obtengéo do
registro da Oferta na CVM, o Coordenador Lider apurara, por meio do Procedimento de
Bookbuilding, a taxa final da Remuneracdo aplicavel as Notas Comerciais Escriturais,
nos termos da Clausula 4.8.2 abaixo.

3.8.6  As Notas Comerciais Escriturais poderdo ser distribuidas pelo Coordenador Lider
a partir da data da divulgag¢do do anuncio de inicio de distribui¢do (“Anudncio de Inicio”),
realizada nos termos do artigo 13 da Resolu¢cdo CVM 160, com envio simultaneo, pelo
Coordenador Lider, da versao eletrénica do Anuncio de Inicio a CVM e a B3, nos termos
do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo™).

3.8.7 O Periodo de Distribuicdo sera de, no maximo, de 180 (cento e oitenta) dias
contados da divulgacéo do Andncio de Inicio, nos termos do artigo 48 da Resolugdo CVM
160.

3.8.7.1 Caso ndo haja demanda suficiente de investidores para as Notas Comerciais
Escriturais durante o Periodo de Distribuicdo, o Coordenador Lider realizara a subscrigdo
e a integralizacdo das Notas Comerciais Escriturais até o limite da garantia firme, nos
termos e conforme determinado no Contrato de Distribuicéo.

3.8.8 N&o havera distribuicdo parcial das Notas Comerciais Escriturais no ambito da
Oferta.

3.8.9 Né&o sera constituido fundo de sustentacéo de liquidez ou firmado contrato de
garantia de liquidez para as Notas Comerciais Escriturais. Nao sera firmado contrato de
estabilizacdo de preco das Notas Comerciais Escriturais no mercado secundario.
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3.8.10 A Oferta sera realizada exclusivamente no Brasil.

3.8.11 Parafins deste Termo de Emissao, nos termos do artigo 11 da Resolu¢do da CVM
n® 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 30”), serdo
considerados “Investidores Profissionais”: (a) instituicdes financeiras e demais
instituicGes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizacdo; (c) entidades abertas e fechadas de previdéncia
complementar; (d) pessoas naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros
em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) e que, adicionalmente,
atestem por escrito sua condicdo de investidor profissional mediante termo préprio, de
acordo com 0 Anexo A da Resolucdo CVM 30; (e) fundos de investimento; () clubes de
investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores
mobiliarios autorizado pela CVM; (g) assessores de investimento, administradores de
carteira de valores mobiliarios, analistas de valores mobiliarios e consultores de valores
mobiliarios autorizados pela CVM, em relacdo a seus recursos préprios; (h) investidores
n&o residentes; e (i) fundos patrimoniais.

3.8.11.1 Os regimes proprios de previdéncia social instituidos pela Unido, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios sdo considerados Investidores
Profissionais apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentacgdo especifica do
Ministério da Previdéncia Social.

3.8.12 A Emissora obriga-se a: (i) ndo contatar ou fornecer informacdes acerca da Oferta
a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Lider; e
(ii) informar ao Coordenador Lider, até o Dia Util imediatamente subsequente, a
ocorréncia de contato que receba de potenciais investidores que venham a manifestar seu
interesse na Oferta, comprometendo-se desde ja a ndo tomar qualquer providéncia em
relacdo aos referidos potenciais investidores neste periodo.

3.8.13 A Oferta sera conduzida pelo Coordenador Lider, conforme plano de distribuicéo
elaborado nos termos do artigo 49 da Resolucdo CVM 160 e do Contrato de Distribui¢do
(“Plano_de Distribuigcd0™), ndo havendo qualquer limitagdo em relagdo a quantidade
minima ou méaxima de investidores acessados pelo Coordenador Lider, sendo possivel,
ainda, a subscri¢do ou aquisi¢do das Notas Comerciais Escriturais por qualquer numero
de investidores, respeitado o publico-alvo. Os termos e condi¢cbes do Plano de
Distribuicdo seguem detalhadamente descritos no Contrato de Distribuicao.

3.8.13.1 No &mbito do Plano de Distribuicdo elaborado pelo Coordenador Lider, serdo
atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador Lider que desejarem
efetuar investimentos nas Notas Comerciais Escriturais, tendo em vista a relacdo do
Coordenador Lider com esses clientes, bem como outros Investidores Profissionais,
mesmo que ndo sejam clientes do Coordenador Lider, podendo ser levadas em
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consideracdo as relagdes com clientes e outras consideracGes de natureza comercial ou
estratégica do Coordenador Lider e da Emissora.

3.8.14 A Emissdo e a Oferta ndo poderdo ter seu valor e quantidade aumentados em
nenhuma hipotese.

3.9  Objeto Social da Emissora

3.9.1 De acordo com o seu estatuto social atualmente em vigor, a Emissora tem como
objeto social: (i) a coleta, o armazenamento, a avaliacdo, 0 monitoramento e o
gerenciamento de dados financeiros e ndo financeiros de pessoas naturais e juridicas; (ii)
aorganizacdo, a anélise, o desenvolvimento, a criacdo e a comercializacéo de informacges
e solucBes para apoiar decisdes e gerenciamento de risco de crédito e de negdcios; (iii) o
desenvolvimento e comercializacdo de relatorios de crédito, de escalas e métricas (score)
de risco de crédito, de risco de identidade e de fraude, e de atributos de risco de crédito e
de fraude; (iv) classificacdo e analise de risco; (v) prestacdo de servicos acessorios a
analise de carteira de crédito e a recuperacdo de obrigacdes vencidas e ndo honradas; (vi)
prestacdo de servigos em geral para suporte a atividade crediticia e de protecdo ao crédito,
incluindo consultoria, desenvolvimento de sistemas e projetos e elaboracdo e venda de
pesquisas; (vii) desenvolvimento e exploracdo comercial relacionados a prestacdo de
servigos de informacéo, marketing, e tecnologia em geral, com base no banco de dados,
no know-how e na capacidade de distribuicdo da Emissora; (viii) servigcos de suporte ao
consumidor em relacdo a créedito e fraude, incluindo educacéo financeira; (ix) instrucéo,
treinamento e capacitacdo técnica para terceiros nas atividades desenvolvidas pela
Emissora, inclusive para analise de crédito e prevencdo a fraudes; (x) desenvolvimento,
implementacdo e comercializacdo de modelos estatisticos, (xi) prestacdo de servi¢os na
area de processamento de dados para terceiros; (xii) assessoria, consultoria e suporte
técnico em informatica, inclusive instalacdo, configuracdo e manutencao de programas
de computacdo e bancos de dados, bem como portais, provedores de internet, e demais
servicos de informacdo na internet; (xiii) desenvolvimento, aplicacdo e oferta de
tecnologias de seguranca em operagdes e transagdes, por meios eletrdnicos ou ndo; (xiv)
criacdo, desenvolvimento, cessdo, licenca, sublicenca e distribuicdo de sistemas de
processamento de dados e de software; (xv) a pratica de outras atividades necessarias e
pertinentes para a realizacdo de seu objeto social; e (xvi) participacdo em outras
sociedades, como acionista ou quotista, no Brasil ou no exterior.

3.10 Procedimento de Bookbuilding

3.10.1 Sera adotado o procedimento de coleta de intencdes de investimento, organizado
pelo Coordenador Lider, sem recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem
lotes minimos ou maximos, para a verificagdo, junto aos Investidores Profissionais, da
taxa final da Remuneracédo aplicavel as Notas Comerciais Escriturais a serem emitidas,
observada a Taxa Teto (conforme definido abaixo), a ser conduzido pelo Coordenador
Lider nos termos do Contrato de Distribuicdo (“Procedimento de Bookbuilding”).
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3.10.2 Conforme previsto no artigo 61, paragrafo 4° da Resolu¢cdo CVM 160, o resultado
do Procedimento de Bookbuilding sera divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolugéo
CVM 160, em até 1 (um) Dia Util apds a realizagio do Procedimento de Bookbuilding.

3.10.3 O resultado do Procedimento de Bookbuilding devera ser ratificado por meio de
aditamento ao presente Termo de Emissdo, a ser celebrado anteriormente a Data de Inicio
da Rentabilidade, sem a necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de Titulares ou
aprovacao societaria adicional pela Emissora, conforme aprovado na RCA da Emissora.

CLAUSULA QUARTA — CARACTERISTICAS GERAIS DAS NOTAS
COMERCIAIS ESCRITURAIS

4.1 Local de Emissdo

4.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissdo das Notas Comerciais
Escriturais seréd a cidade de Séo Paulo, estado de S&o Paulo.

4.2 Data de Emisséo

4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Notas Comerciais
Escriturais sera 26 de setembro de 2025 (“Data de Emissao™).

4.3 Data de Inicio da Rentabilidade

4.3.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a primeira

data de integralizagdo das Notas Comerciais Escriturais (“Data de Inicio da
Rentabilidade™).

44  Forma, Tipo e Comprovacdo da Titularidade das Notas Comerciais
Escriturais

4.4.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo emitidas sob a forma escritural, sem a
emissédo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade
das Notas Comerciais Escriturais sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador,
na qualidade de responsavel pela escrituracdo das Notas Comerciais Escriturais e,
adicionalmente, com relacdo as Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por esta extrato em nome do
Titular, que servira como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais
Escriturais.

4.5 Garantias
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45.1 As Notas Comerciais Escriturais ndo serdo garantidas por garantias reais ou
fidejussorias.

4.6 Prazo e Data de VVencimento

4.6.1 Ressalvadas as hipéteses de resgate das Notas Comerciais Escriturais, conforme
previsto na Clausula 4.8.2.7 abaixo, de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo
definido) com eventual resgate da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate
Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) e/ou do vencimento antecipado das
obrigacOes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste
Termo de Emissdo, as Notas Comerciais Escriturais terdo prazo de 1.096 (mil e noventa
e seis) dias corridos contados a partir da Data de Emisséo, vencendo, portanto, em 26 de
setembro de 2028 (“Data de Vencimento”).

4.7  Forma de Subscrigao e de Integralizacéo e Preco de Integralizacao

4.7.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo subscritas e integralizadas a vista, em
moeda corrente nacional, no ato da subscri¢cdo, na primeira data de integralizacao, de
acordo com as normas de liquidacéo aplicaveis a B3, pelo seu Valor Nominal Unitario.
Caso haja a integralizacdo em mais de uma data, a Nota Comercial Escritural que venha
a ser integralizada em data posterior a primeira data de integralizacdo devera ser
integralizada pelo seu Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracdo, calculada pro
rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive) até a data de sua efetiva
integralizagdo (exclusive) (“Preco de Subscri¢do™), dentro do Periodo de Distribuigao.

4.7.2 As Notas Comerciais Escriturais poderdo ser subscritas com agio ou desagio, a ser
definido, a exclusivo critério do Coordenador Lider, no ato de subscricdo das Notas
Comerciais Escriturais, observado que referido a4gio ou desagio devera ser aplicado de
forma igualitéria a totalidade dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, na mesma
data de subscricdo e integralizacéo.

4.8  Atualizacdo Monetaria e Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais
4.8.1 Atualizacdo Monetaria das Notas Comerciais Escriturais. As Notas
Comerciais Escriturais ndo terdo o seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitério atualizado monetariamente.

4.8.2 Remuneracgdo das Notas Comerciais Escriturais

4.8.2.1 Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes

a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas médias didrias dos DI —
Depdsitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual

11



Docusign Envelope ID: 792F3453-0AE1-4E5E-8E84-900999FD3750

ao ano, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario disponivel em
sua pagina na Internet (www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente do spread ou sobretaxa a ser apurada de
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitada a 1,20% (um inteiro e vinte
centésimos por cento) ao ano (“Taxa Teto”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneraco”).

4.8.2.2 A Remuneracdo serd calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, por Dias Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo
do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou da Gltima data de pagamento da Remuneragéo
(inclusive), conforme o caso, até a proxima data do pagamento da Remuneracdo
(exclusive), na (i) data de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (conforme definido
abaixo); (ii) Data de Vencimento; (iii) data em que ocorrer o resgate previsto na Clausula
4.8.2.7 abaixo; (iv) data em que ocorrer um Resgate Antecipado Facultativo; (v) data em
que ocorrer o resgate das Notas Comerciais Escriturais decorrente de uma Oferta de
Resgate Antecipado; ou (vi) data de pagamento decorrente de vencimento antecipado em
decorréncia de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo),
0 que ocorrer primeiro, conforme o caso, de acordo com a seguinte férmula:

J=VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = valor unitario da Remuneracdo, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

Fator Juros = Fator de juros, composto pelo parametro de flutuacédo, acrescido de
spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de
acordo com a seguinte formula:

Fator Juros = FatorDI x FatorSpread
onde:

Fator DI = produtorio das Taxas DI, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou
da dltima data de pagamento da Remuneracéo, inclusive, até a data de calculo,
exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado
da seguinte forma:

12
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n
Fator DI = l_[(l + TDIy )
k-1

onde:

€C_.9

n = numero total de Taxas DI, consideradas no calculo do ativo, sendo “n” um
namero inteiro.

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

TDI (Dl" 1)ﬁ 1
=0t T

onde:

DIk = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcéo, vélida
por 1 (um) Dia Util (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurada conforme formula abaixo:
onde:

n

spread N )ﬁ
100

FatorSpread = (
spread = taxa de spread informada com 4 (quatro) casas decimais, a ser definida
no Procedimento de Bookbuilding, limitada a Taxa Teto;

n = ndmero de Dias Uteis entre a Data de Inicio da Rentabilidade ou da Gltima
data de pagamento da Remuneracdo, inclusive a data do calculo, exclusive, sendo

e %

n”’ um numero inteiro.
Observacoes:

O fator resultante da expresséo [1+ TDIk] é considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais sem arredondamento.

Efetua-se o produtorio dos fatores diarios [1+ TDI«] sendo que, a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-

se 0 proximo fator diario, e assim por diante até o ultimo considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI”

13
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com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressdo (FatorDIxFatorSpread) é considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento.

O célculo da Remuneracao serd realizado considerando os critérios estabelecidos
no “Caderno de Formulas de Notas Comerciais — CETIP21”, disponivel para
consulta na pagina da B3 na internet (http://www.b3.com.br).

4.8.2.3 A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico niUmero de casas decimais
divulgado pela entidade responsavel pelo seu calculo.

4.8.2.4No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do calculo de
quaisquer obrigacGes pecuniarias previstas neste Termo de Emissdo, sera utilizado, em
sua substitui¢do, para apuracao do “TDIk”, a tltima Taxa DI divulgada oficialmente até
a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensa¢des financeiras, multas ou
penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Titulares, quando da divulgacao
posterior da Taxa DI respectiva.

4.8.2.5 Na hipdtese de auséncia de apuracdo e/ou divulgacdo da Taxa DI por prazo
superior a 10 (dez) Dias Uteis consecutivos contados da data esperada para apuragao e/ou
divulgagdo (“Periodo de Auséncia de Taxa DI”) ou, ainda, na hipotese de extingdo ou
inaplicabilidade por disposicdo legal ou determinacdo judicial da Taxa DI, o Agente
Fiduciario devera, no prazo méaximo de até 2 (dois) Dias Uteis a contar do final do prazo
de 10 (dez) Dias Uteis consecutivos acima mencionado ou do evento de extin¢o ou
inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Titulares na forma
estipulada no artigo 124 da Lei das Sociedades por Acles e neste Termo de Emisséo,
conforme artigo 47, paragrafo 3° da Lei 14.195, para que os Titulares definam, de comum
acordo com a Emissora, observada a regulamentacdo aplicavel, o novo parametro a ser
aplicado, o qual devera refletir pardmetros utilizados em operacdes similares existentes a
época (“Taxa Substitutiva”). Até a deliberagdo desse novo parametro de remuneragdo das
Notas Comerciais Escriturais, sera utilizado, para o calculo do valor da Remuneracao, a
ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

4.8.2.6 Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Titulares prevista acima, a referida Assembleia Geral de Titulares ndo sera realizada e a
Taxa DI, a partir de sua divulgacéo, voltara a ser utilizada para o calculo da Remuneracéo
desde o dia de sua indisponibilidade.

4.8.2.7 Caso (i) ndo haja instalacdo da Assembleia Geral de Titulares mencionada na
Clausula 4.8.2.5 acima por falta de quérum em primeira e em segunda convocagao; ou
(ii) instalada a Assembleia Geral de Titulares, ndo haja aprovacdo da nova taxa por, no
minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Notas Comerciais Escriturais em

14



Docusign Envelope ID: 792F3453-0AE1-4E5E-8E84-900999FD3750

Circulacao detidas pelos Titulares presentes na respectiva Assembleia Geral de Titulares,
a Emissora devera resgatar antecipadamente e, consequentemente, cancelar
antecipadamente a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, sem multa ou prémio de
qualquer natureza, no prazo maximo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da
realizacdo da respectiva Assembleia Geral de Titulares ou da data em que deveria ter sido
realizada a Assembleia Geral de Titulares, ou até a Data de VVencimento, 0 que ocorrer
primeiro, pelo Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais, conforme o caso, acrescido da Remuneracéo devida até a data do
efetivo pagamento, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade
ou da ultima data de pagamento da Remuneracéo (inclusive), conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento (exclusive). Nesse caso, para calculo da Remuneracéo aplicavel as
Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para
cada dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI sera utilizada a Gltima Taxa DI divulgada
oficialmente.

4.9 Pagamento da Remuneracéao

4.9.1 Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate das Notas Comerciais
Escriturais, conforme previsto na Clausula 4.8.2.7 acima, resgate antecipado decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo, Amortizacdo
Extraordinéria Facultativa, e/ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes
das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emissédo, a
Remuneracdo serd paga em uma unica parcela, na Data de Vencimento.

4.9.2 Fardo jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam
Titulares das Notas Comerciais Escriturais ao final do Dia Util anterior & Data de
Vencimento.

4.10 Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario

4.10.1 Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate das Notas Comerciais
Escriturais, conforme previsto na Clausula 4.8.2.7 acima, resgate antecipado decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizagédo
Extraordinaria Facultativa e/ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emisséo, o pagamento
do Valor Nominal Unitario ou do saldo do VValor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais, conforme o caso, sera realizado integralmente em uma Unica parcela, na Data
de Vencimento.

4.11 Local de Pagamento

4.11.1 Os pagamentos referentes as Notas Comerciais Escriturais e a quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos deste Termo de Emisséo seréo
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realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal
Unitario, a Remuneracéo e aos Encargos Moratorios (conforme abaixo definido), e com
relacdo as Notas Comerciais Escriturais que estejam custodiadas eletronicamente na B3,
por meio da B3; ou (ii) para as Notas Comerciais Escriturais que nao estejam custodiadas
eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relacdo aos pagamentos que
ndo possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Emissora, conforme o
caso.

4.12 Prorrogacao dos Prazos

4.12.1 Considerar-se-d0 automaticamente prorrogados o0s prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigacdo prevista neste Termo de Emissdo até o 1° (primeiro)
Dia Util subsequente, se 0 seu vencimento coincidir com dia que ndo seja Dia Util, ndo
sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.

4.12.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no presente Termo de
Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” (i) com relacio a qualquer obrigacio
pecunidria realizada por meio da B3, inclusive para fins de célculo, qualquer dia que ndo
seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil;
(if) com relacédo a qualquer obrigacéo pecuniaria que ndo seja realizada por meio da B3,
qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade de Séo Paulo,
estado de S&o Paulo, e que ndo seja sabado ou domingo; e (iii) com relacdo a qualquer
obrigacdo ndo pecuniaria prevista neste Termo de Emissdo, qualquer dia que ndo seja
sébado ou domingo ou feriado na cidade de S&o Paulo, estado de Séo Paulo.

4.13 Encargos Moratorios

4.13.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido
aos Titulares nos termos deste Termo de Emissdo, adicionalmente ao pagamento da
Remuneracdo, incidirdo, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente
de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um
por cento) ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a
data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutivel e ndo compensatoria, de
2% (dois por cento) (“Encargos Moratorios”).

4,14 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.14.1 O ndo comparecimento do Titular para receber o valor correspondente a quaisquer
das obrigacOes pecuniarias da Emissora nas datas previstas neste Termo de Emisséo ou
em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dard direito ao recebimento de
Remuneracdo e/ou Encargos Moratdrios no periodo relativo ao atraso no recebimento,
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento.
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4.15 Publicidade

4.15.1 Todos os atos e decisdes relevantes decorrentes da Emissdo que, de qualquer
forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Titulares, deverdo ser
divulgados, conforme o caso, na forma de avisos no sitio eletrénico da Emissora
(www.quod.com.br) e do Agente Fiduciario (www.pentagonotrustee.com.br), sendo
certo que, caso a Emissora altere seu sitio eletronico apos a Data de Emissdo, devera
enviar notificacdo ao Agente Fiduciario informando o novo veiculo para divulgacéo de
suas informac6es. Adicionalmente, toda comunicacdo relativa a Assembleia Geral de
Titulares devera ser publicada pela Emissora no Jornal de Publicagéo, nos termos do §3°
do Artigo 47 da Lei 14.195 e do artigo 289 da Lei da Sociedades por Agoes.

4.15.2 As publicacBes supramencionadas ficardo dispensadas, caso o fato a ser noticiado
seja comunicado de forma direta e individual pela Emissora a cada um dos Titulares por
meio fisico ou eletrdnico, em ambos 0s casos com aviso ou comprovante de recebimento.

4.16 Imunidade dos Titulares

4.16.1 Caso qualquer Titular goze de algum tipo de imunidade ou isencéo tributaria, este
devera encaminhar ao Banco Liquidante e 8 Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias
Uteis de antecedéncia em relagdo & data prevista para recebimento de quaisquer valores
relativos as Notas Comerciais Escriturais, documentacdo comprobatdria dessa imunidade
ou isencdo tributéria, sendo certo que, caso o Titular ndo envie referida documentacéo, a
Emissora fara as retencdes dos tributos previstos na legislacdo tributaria em vigor nos
rendimentos de tal Titular.

4.16.2 O Titular que tenha apresentado documentacdo comprobatoria de sua condi¢do de
imunidade ou isencao tributaria, nos termos da Clausula 4.16.1 acima, e que tiver essa
condicéo alterada e/ou revogada por disposi¢do normativa, ou por deixar de atender as
condicdes e 0s requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda,
tiver essa condicdo questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar
competente, ou ainda, que tenha essa condi¢édo alterada e/ou revogada por qualquer outra
razdo que ndo as mencionadas nesta Clausula, deverd comunicar esse fato, de forma
detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com coOpia para a
Emissora, bem como prestar qualquer informacédo adicional em relagdo ao tema que lhe
seja solicitada pelo Banco Liquidante, pelo Escriturador e/ou pela Emissora.

4.17 Classificacdo de Risco

4.17.1 N&o sera contratada agéncia de classificacdo de risco no ambito da Oferta para
atribuir rating as Notas Comerciais Escriturais.
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4.18 Direito de Preferéncia

4.18.1 Nao havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Emissora na subscri¢do
das Notas Comerciais Escriturais.

419 Repactuagdo Programada

4.19.1 As Notas Comerciais Escriturais ndo serdo objeto de repactuacdo programada.
4.20 Fundo de Amortizacéo

4.20.1 Na&o sera constituido fundo de amortizagdo para a presente Emissao.

4.21 Vantagens e Restricoes

4.21.1 Néo haverd qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagdo entre os
Titulares. A cada Nota Comercial em Circulacdo cabera um voto nas deliberacbes da
Assembleia Geral de Titulares.

CLAUSULA QUINTA - RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO,
AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA, OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO E AQUISICAO FACULTATIVA

5.1 Resgate Antecipado Facultativo

5.1.1 A Emissora poderd, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos
Titulares, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado total das Notas Comerciais
(“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o
valor a ser pago aos Titulares sera equivalente (i) ao Valor Nominal Unitario ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais a serem resgatadas, acrescido;
(i) da Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade
ou da ultima data de pagamento da Remuneracéo (inclusive), conforme o caso, até a data
do efetivo resgate das Notas Comerciais Escriturais objeto do Resgate Antecipado
Facultativo (exclusive); (iii) dos Encargos Moratdrios, se for o caso, devidos e ainda ndo
pagos (sendo o itens “(i)” a “(iii)” acima, considerados em conjunto como “Valor Base
do Resgate Antecipado Facultativo™); e (iv) de prémio flat de Resgate Antecipado
Facultativo, indicado na tabela abaixo, incidente sobre o Valor Base do Resgate
Antecipado Facultativo (“Prémio de Resgate™):

Data do Resgate Antecipado Facultativo Total Prémio de
Resgate
A partir da Data de Emissdo (inclusive) até 26 de marco de 2027 0,52%
(exclusive)
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A partir de 26 de marco de 2027 (inclusive) até 26 de junho de 0,50%
2027 (exclusive)

A partir de 26 de junho de 2027 (inclusive) até 26 de setembro de 0,47%
2027 (exclusive)

A partir de 26 de setembro de 2027 (inclusive) até 26 de dezembro 0,39%
de 2027 (exclusive)

A partir de 26 de dezembro de 2027 (inclusive) até 26 de margo 0,29%
de 2028 (exclusive)

A partir de 26 de marco de 2028 (inclusive) até 26 de junho de 0,20%
2028 (exclusive)

A partir de 26 de junho de 2028 (inclusive) até a Data de 0,08%
Vencimento (exclusive)

5.1.2 O Resgate Antecipado Facultativo somente serd realizado por meio de
comunicacdo individual, por escrito, enviada pela Emissora aos Titulares, com cOpia para
0 Agente Fiduciario, com pelo menos 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data
prevista para o respectivo Resgate Antecipado Facultativo ou por meio de divulgacéo nos
termos da Clausula 4.15 acima (“Comunicacdo de Resgate”), sendo que na referida
comunicacdo devera constar: (i) a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo,
que devera ser um Dia Util; (ii) a mencéo de que o valor correspondente ao pagamento
sera o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério das Notas Comerciais
Escriturais, conforme o caso, acrescido de Remuneracdo, de Prémio de Resgate e de
eventuais Encargos Moratorios; e (iii) quaisquer outras informagdes necessarias a
operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo.

5.1.3 Para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3, a
operacionalizacdo do resgate seguird os procedimentos adotados pela B3. A B3, o Banco
Liquidante e o Escriturador deverdo ser comunicados por meio de correspondéncia
enviada pela Emissora acerca da realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo, com pelo
menos 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia. Caso as Notas Comerciais nio estejam
custodiadas eletronicamente na B3, o pagamento das Notas Comerciais resgatadas
antecipadamente sera realizado pelo Escriturador, mediante depdsito em contas correntes
a serem indicadas pelos Titulares.

5.1.4 As Notas Comerciais Escriturais objeto de Resgate Antecipado Facultativo
dever&o ser obrigatoriamente canceladas, observada a regulamentagdo em vigor.

5.1.5 Nao sera admitido resgate antecipado parcial das Notas Comerciais Escriturais.

5.2  Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

5.2.1 A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a
amortizagdo extraordinaria facultativa das Notas Comerciais Escriturais (“Amortizacéo
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Extraordinéria Facultativa™). Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, o
valor devido pela Emissora sera equivalente: (a) a parcela do Valor Nominal Unitario ou
do saldo do Valor Nominal Unitério das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso;
acrescido (b) da Remuneracdo até a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa,
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou da Gltima data de
pagamento da Remuneracdo (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa (exclusive), (c) demais encargos devidos e ndo
pagos (sendo os itens “(a)” a “(c)” acima, considerados em conjunto como “Valor Base
da Amortizacdo Extraordindria Facultativa”); e (d) de prémio flat de amortizacéo
extraordinaria conforme indicado na tabela abaixo, incidente sobre o Valor Base da
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (“Prémio de Amortizacdo Extraordinéria
Facultativa™):

Prémio de Amortizagao
Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa Extraordinaria
Facultativa
A partir da Data de Emissao (inclusive) até 26 de mar¢o 0,52%
de 2027 (exclusive)
A partir de 26 de marco de 2027 (inclusive) até 26 de 0,50%
junho de 2027 (exclusive)
A partir de 26 de junho de 2027 (inclusive) até 26 de 0,47%
setembro de 2027 (exclusive)
A partir de 26 de setembro de 2027 (inclusive) até 26 de 0,39%
dezembro de 2027 (exclusive)
A partir de 26 de dezembro de 2027 (inclusive) até 26 de 0,29%
marco de 2028 (exclusive)
A partir de 26 de marco de 2028 (inclusive) até 26 de 0,20%
junho de 2028 (exclusive)
A partir de 26 de junho de 2028 (inclusive) até a Data de 0,08%
Vencimento (exclusive)

5.2.2 A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa ocorrerd mediante comunicacao
dirigida (i) a B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com, no minimo, 3 (trés) Dias
Uteis de antecedéncia da data prevista para a Amortizacio Extraordinaria Facultativa, por
meio de correspondéncia enviada pela Emissora; e (ii) aos Titulares, com copia ao Agente
Fiduciario, com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data prevista para a
efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, por meio de correspondéncia individual
enviada pela Emissora, com cépia para o Agente Fiduciario. A critério da Emissora, a
referida comunicacgéo podera ser realizada por meio da divulgacéo de aviso aos Titulares,
nos termos da Clausula 4.15 acima.

5.2.3 A comunicacdo mencionada na Clausula 5.2.2 acima devera constar: (a) a data de
realizacio da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, que devera ser um Dia Util; (b) a
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mencdo de que o valor correspondente ao pagamento serd a parcela do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido (i) de
Remuneracdo, calculada conforme prevista na Clausula 5.2.1 acima; (ii) de Prémio de
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (iii) e de eventuais Encargos Moratorios; e (c)
quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizacdo da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa.

524 O pagamento das Notas Comerciais Escriturais objeto da Amortizacdo
Extraordinéria Facultativa sera feito pela Emissora (i) por meio dos procedimentos
adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente pela
B3; ou (ii) na hipotese de as Notas Comerciais Escriturais ndo estarem custodiadas
eletronicamente na B3, por meio do Escriturador.

5.25 A realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa deverd abranger,
proporcionalmente, todas as Notas Comerciais Escriturais, e devera obedecer ao limite de
amortizacdo de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais.

5.3  Oferta de Resgate Antecipado

5.3.1 A Emissora podera realizar, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, a partir
da Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive), oferta de resgate antecipado total ou
parcial das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancelamento de tais Notas
Comerciais Escriturais efetivamente resgatadas, que sera enderegada a todos os Titulares,
sem distin¢do, assegurada a igualdade de condi¢des a todos os Titulares, conforme o que
for definido pela Emissora, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais
Escriturais de que forem titulares, de acordo com os termos e condic¢des previstos abaixo
(“Oferta de Resgate Antecipado”).

5.3.2 A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicagao
ao Agente Fiduciario e, na mesma data, por meio de (i) divulgacdo de andincio nos termos
da Clausula 4.15 acima (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”) ou (ii) comunicagao
individual enviada a cada um dos Titulares, com copia ao Agente Fiduciario, a qual, em
qualquer hipotese, devera descrever os termos e condi¢bes da Oferta de Resgate
Antecipado, incluindo (1) a quantidade de Notas Comerciais Escriturais que se pretende
resgatar; (2) o valor do prémio de resgate antecipado, caso exista, que ndo podera ser
negativo; (3) a forma de manifestagdo dos Titulares que optarem pela adeséo a Oferta de
Resgate Antecipado, que devera ser direcionada a Emissora e com copia ao Agente
Fiduciario, observado o disposto nesta Clausula; (4) a data efetiva para o resgate
antecipado e pagamento das Notas Comerciais Escriturais indicadas por seus respectivos
titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado, que sera a mesma para todas as Notas
Comerciais Escriturais indicadas por seus respectivos titulares em adesdo a Oferta de
Resgate Antecipado e que devera acontecer com, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a
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publicacdo do Edital de Oferta de Resgate Antecipado ou comunicacdo individual
enviada a cada um dos Titulares; (5) se a Oferta de Resgate Antecipado sera condicionada
a adesdo de determinado nimero minimo de Notas Comerciais Escriturais; e (6) demais
informacdes necessarias para tomada de decisdo pelos Titulares e a operacionalizacdo do
resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais por meio da Oferta de Resgate
Antecipado.

5.3.3 A Emissora devera com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da respectiva
data da Oferta de Resgate Antecipado confirmar ao Agente Fiduciario, ao Escriturador,
ao Banco Liquidante e a B3 a respectiva data da Oferta de Resgate Antecipado.

5.3.4 O valor a ser pago em relacdo a cada uma das Notas Comerciais Escriturais
indicadas por seus respectivos Titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado sera
equivalente ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitario, conforme
0 caso, das Notas Comerciais Escriturais objeto do resgate, acrescido (i) da Remuneracéo,
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou da Gltima data de
pagamento da Remuneracao (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento
(exclusive); (ii) dos Encargos Moratorios devidos e ndo pagos, até a data do referido
resgate, caso existentes; e (iii) se for o caso, de prémio de resgate antecipado a ser
oferecido aos Titulares, a exclusivo critério da Emissora, o qual ndo podera ser negativo.

5.3.5 O pagamento das Notas Comerciais Escriturais resgatadas antecipadamente por
meio da Oferta de Resgate Antecipado sera realizado (i) por meio dos procedimentos
adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na
B3; e/ou (ii) mediante depdsito em contas correntes indicadas pelos Titulares a ser
realizado pelo Banco Liquidante e/ou pelo Escriturador, no caso de Notas Comerciais
Escriturais que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

5.3.6 Caso a quantidade de Titulares que aceitaram a Oferta de Resgate Antecipado
exceda eventual volume maximo estabelecido pela Emissora para realizacao da Oferta de
Resgate Antecipado o resgate antecipado sera feito mediante sorteio, coordenado pelo
Agente Fiduciario e cujo procedimento sera definido no Edital de Oferta de Resgate
Antecipado, sendo que todos os procedimentos como habilitacdo, apuracao e validagédo
de quantidades, serdo realizados fora do ambito da B3.

5.4  Aquisi¢do Facultativa

5.4.1 Observadas as normas aplicaveis, a Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir
Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundario, condicionado ao aceite do
respectivo Titular vendedor por valor igual, inferior ou superior ao Valor Nominal
Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso. A Emissora devera
fazer constar das demonstrac6es financeiras da Emissora referidas aquisi¢des.

22



Docusign Envelope ID: 792F3453-0AE1-4E5E-8E84-900999FD3750

5.4.2 As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emissora poderao, a critério da
Emissora (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (C) ser novamente
colocadas no mercado, observadas as restricbes impostas pela Resolucdo CVM 160. As
Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria,
se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma remuneracao aplicavel as demais
Notas Comerciais Escriturais.

CLAUSULA SEXTA - VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1 O Agente Fiduciario devera considerar 0 vencimento antecipado,
independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial de todas
as obrigagdes constantes deste Termo de Emisséo e exigir, o imediato pagamento, pela
Emissora, do Valor Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme
aplicavel, acrescido da respectiva Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data
de Inicio da Rentabilidade ou da tltima data de pagamento da Remuneragdo (inclusive),
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), além dos Encargos
Moratorios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Emissora nos termos deste Termo de Emisséo, na ocorréncia de qualquer das seguintes
hipdteses (cada uma, um “Evento de Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo pecuniaria prevista neste
Termo de Emissdo, ndo sanado no prazo de até 1 (um) Dia Util contado da data do
inadimplemento;

(if) questionamento judicial, pela Emissora, por qualquer controladora (conforme
definicdo de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Acdes) da
Emissora (“Controladora”), por qualquer sociedade controlada (conforme defini¢do
de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Agdes) pela Emissora
(“Controlada”), e/ou por qualquer sociedade sob controle comum com a Emissora,
da validade, e exequibilidade deste Termo de Emissdo, e/ou seus aditamentos (e/ou
de qualquer de suas disposi¢oes);

(iii) (a) liquidacao, dissolucdo ou extin¢do da Emissora e/ou de uma ou mais Controladas
da Emissora cujo valor individual ou agregado represente, com base nas Ultimas
demonstracdes financeiras auditadas divulgadas da Emissora quando da referida
verificacéo, (1) 10% (dez por cento) ou mais do ativo total consolidado da Emissora;
ou (2) 15% (quinze por cento) ou mais da receita liquida consolidada da Emissora
(“Controlada(s) Relevante(s)”) (b) decretagado de faléncia ou insolvéncia da Emissora
e/ou de qualquer das Controladas Relevantes; (c) pedido de autofaléncia formulado
pela Emissora e/ou por qualquer das Controladas Relevantes; (d) pedido de faléncia
da Emissora e/ou de qualquer das Controladas Relevantes, formulado por terceiros,
n&o elidido ou suspenso por deciséo judicial no prazo legal; (e) pedido de recuperagéo
judicial, apresentacdo de plano de recuperacdo extrajudicial, decretagédo de
intervencdo, liquidacdo extrajudicial ou regime de administracdo especial
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(iv)

v)

(vi)

temporaria, e/ou decretacdo de qualquer outro tipo de procedimento de insolvéncia
da Emissora e/ou de qualquer das Controladas Relevantes; e/ou (f) quaisquer
medidas judiciais antecipatorias com vistas a sustacdo ou alteracdo dos pagamentos
previstos no Termo de Emissdo, formulado nos termos do artigo 20-B da Lei n°
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada, independentemente do
deferimento/homologacéo do respectivo pedido;

reducdo de capital social da Emissora com restituicao aos acionistas de parte do valor
das acdes, ou pela diminuicdo do valor destas, quando ndo integralizadas, exceto se
aprovado previamente em Assembleia Geral de Titulares;

declaracdo de vencimento antecipado de qualquer contrato financeiro ou no ambito
do mercado de capitais, no mercado local e/ou internacional, em que a Emissora e/ou
qualquer das Controladas Relevantes seja tomadora, devedora solidaria, coobrigada,
fiadora ou avalista, incluindo, mas ndo se limitando, aquelas oriundas de dividas
bancérias e de emissdes de valores mobiliarios, em qualquer caso em valor individual
ou agregado igual ou superior ao maior valor dentre os seguintes valores: (a)
R$30.000.000,00 (trinta milhGes de reais) ou seu equivalente em outras moedas; ou
(b) 5,00% (cinco inteiros por cento) do patrimdnio liquido consolidado da Emissora,
conforme Gltimas demonstracGes financeiras auditadas divulgadas da Emissora na
respectiva data de verificacao;

transferéncia, promessa de transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa
de cesséo a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora das obriga¢des assumidas
neste Termo de Emisséo;

(vii) cisdo, fusdo, incorporacdo, incorporacdo de acdes ou qualquer forma de

reorganizacdo societaria da Emissora, exceto (a) exclusivamente no caso de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, se tiver sido assegurado aos Titulares que o desejarem,
durante o prazo minimo de 6 (seis) meses contados da data de publicacdo das atas
dos atos societarios relativos a operacdo, o resgate das Notas Comerciais Escriturais
de que forem titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracdo, calculada
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou da ultima data de
pagamento da Remuneracdo (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento (exclusive) e, se for o caso, dos Encargos Moratérios devidos; e (b) nos
casos de incorporagéo ou incorporacao de acGes e nos demais casos de reorganizagao
societaria da Emissora, exceto se realizada sem violacao das restri¢cfes previstas nas
Clausulas 6.1(ix) e 6.2(vii) abaixo;

(viii) cisdo, fusdo, incorporacdo, incorporacdo de acbGes ou qualquer forma de

reorganizacdo societaria das Controladas Relevantes, exceto se realizada sem
violacéo das restricdes previstas nas Clausulas 6.1(ix) e 6.2(vii);
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(ix) alteracdo ou transferéncia do controle acionario (conforme definicdo de controle
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Acdes), direto ou indireto, da
Emissora ou de qualquer das Controladas Relevantes, exceto se (a) todas as
Controladoras diretas da Emissora na data da assinatura deste Termo de Emisséo
(“Atuais Controladoras”) permanecerem conjuntamente detentores, direta ou
indiretamente, de, no minimo, 50% (cinquenta inteiros por cento) mais 1 (uma) acdo
com direito a voto da Emissora, de forma que continuem a possuir a maioria dos
votos nas assembleias gerais da Emissora e/ou a maioria dos votos no apontamento
de diretores e membros do conselho de administracdo da Emissora; ou (b) no caso de
qualquer das Atuais Controladoras deixar de fazer parte bloco de Controle da
Emissora, as demais Atuais Controladoras remanescentes absorverem a participacéo
anteriormente detida pelo acionista vendedor, de forma que o0s acionistas
remanescentes continuem conjuntamente detentores direta ou indiretamente, de, no
minimo, 50% (cingquenta inteiros por cento) mais 1 (uma) acao com direito a voto da
Emissora, possuindo a maioria dos votos nas assembleias gerais da Emissora e/ou a
maioria dos votos no apontamento de diretores e membros do conselho de
administracdo da Emissora;

(x) transformacédo do tipo societario da Emissora;

(xi) aplicacdo, pela Emissora, dos recursos oriundos das Notas Comerciais Escriturais em
destinacdo diversa daquela descrita na Clausula 3 deste Termo de Emisséo;

(xii)resgate ou amortizagdo de acOes, pagamento de dividendos, juros sobre o capital
préprio ou quaisquer outras distribuicdes de lucros pela Emissora a quaisquer de seus
acionistas, quando a Emissora estiver em mora com relacdo ao cumprimento de
quaisquer de suas obrigacdes (financeiras e ndo financeiras) relacionadas a Emissao,
ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo obrigatorio previsto no artigo 202
da Lei das Sociedades por Ac¢oes; e

(xiii) declaracdo judicial de invalidade, ineficicia, nulidade ou inexequibilidade total
deste Termo de Emissao (e/ou de qualquer de suas disposicdes e/ou aditamentos).

6.1.1 A ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automatico acima
acarretard o vencimento antecipado automatico das Notas Comerciais Escriturais,
independentemente de qualquer aviso ou notificagéo, judicial ou extrajudicial, devendo o
Agente Fiduciario, no prazo de 1 (um) Dia Util contado da ciéncia da ocorréncia dos
referidos eventos, emitir e enviar a Emissora notificagdo informando o vencimento
antecipado de todas as obrigagdes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e exigir
0 pagamento do que for devido, fora do &mbito da B3.

6.2 O Agente Fiduciario devera, em até 2 (dois) Dias Uteis da data em que tomar
ciéncia da ocorréncia de quaisquer dos eventos listados abaixo, convocar Assembleia
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Geral de Titulares para deliberar sobre a ndo declaracdo do vencimento antecipado das
Notas Comerciais Escriturais, observado o disposto na Clausula 9 abaixo, inclusive as
disposic¢des relativas aos procedimentos de convocacdo e quéruns da Assembleia Geral
de Titulares (cada evento um “Evento de Vencimento Antecipado Ndo Automaético” e,
em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automatico, “Eventos de
Vencimento Antecipado”):

(i)

mora ou inadimplemento, de qualquer contrato financeiro ou no &mbito do mercado
de capitais, local ou internacional, em que a Emissora e/ou qualquer das Controladas
Relevantes seja tomadora, devedora solidaria, coobrigada, fiadora ou avalista,
incluindo, mas ndo se limitando, aquelas oriundas de dividas bancéarias e de emissdes
de valores mobiliarios, ndo sanada no prazo de cura previsto no respectivo
instrumento, em qualquer caso em valor individual ou agregado igual ou superior ao
maior valor dentre os seguintes valores: (a) R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de
reais) ou seu equivalente em outras moedas; ou (b) 5,00% (cinco por cento) do
patrimoénio liquido consolidado da Emissora, conforme ultimas demonstracdes
financeiras auditadas divulgadas da Emissora na respectiva data de verificagéo;

(if) comprovacéo de que qualquer das declaragdes prestadas pela Emissora neste Termo

de Emissao € falsa, incorreta, incompleta, inconsistente, imprecisa ou insuficiente;

(iii) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo nao pecuniaria prevista neste

Termo de Emiss&o, ndo sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contados da data
do respectivo inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste item ndo se aplica
as obrigacOes para as quais tenha sido estipulado prazo de cura especifico;

(iv) protesto de titulos e/ou a inscri¢do no sistema de informacGes de crédito do Banco

v)

Central do Brasil contra a Emissora e/ou qualquer Controlada Relevante, em valor
individual ou agregado, igual ou superior ao maior valor dentre 0s seguintes: (a)
R$30.000.000,00 (trinta milhGes de reais) ou seu equivalente em outras moedas, ou
(b) 5,00% (cinco inteiros por cento) do patrimdnio liquido consolidado da Emissora,
conforme ultimas demonstracdes financeiras auditadas divulgadas da Emissora na
respectiva data de verificacdo, exceto se tiver sido validamente comprovado ao
Agente Fiduciario que o protesto foi cancelado, elidido ou suspenso por decisdo
judicial em até 15 (quinze) Dias Uteis;

caso as atividades que compdem o objeto social principal da Emissora venham a ser
reguladas por qualquer autarquia ou 6rgdo governamental vinculado ao Poder
Executivo Federal com jurisdi¢do sobre o Sistema Financeiro Nacional (incluindo
mas ndo se limitando ao Banco Central do Brasil e 0 Conselho Monetario Nacional)
(“Autoridade Regulatdria”) e a Emissora ndo obtenha, renove ou seja dispensada
tempestivamente de autorizagdo ou licenga para realizacdo de suas atividades que
venha a ser necessaria junto a Autoridade Regulatoria, desde que ndo sanado no prazo
de 30 (trinta) dias;
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(vi) alteracdo do objeto social da Emissora, conforme disposto em seu estatuto social
vigente na Data de Emissdo que modifique suas principais atividades atualmente
praticadas de forma a alterar o principal setor de atuacdo da Emissora;

(vii)cessdo, venda, alienacdo e/ou qualquer forma de transferéncia, pela Emissora e/ou
suas Controladas Relevantes, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de
bens, propriedades ou participagdes, cujo valor individual ou agregado for igual ou
superior a0 maior dentre os seguintes valores apurados com base nas Ultimas
demonstracdes financeiras auditadas divulgadas da Emissora quando da referida
verificacdo: (1) 10% (dez por cento) ou mais do ativo total consolidado da Emissora
e/ou (2) 15% (quinze por cento) ou mais da receita liquida consolidada da Emissora;

(viii) entre a Data de Emissdo e a Data de Vencimento, a contratacdo pela Emissora
e/ou por suas Controladas Relevantes, de novos empréstimos, dividas e/ou
financiamentos, financeiros e/ou operacionais, que resultem um endividamento total
igual ou superior a R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) na data de sua
contratacdo, exceto se com base nas Ultimas demonstracGes financeiras consolidadas
e auditadas da Emissora disponiveis quando da contratacdo do referido
endividamento, a Divida Liquida/EBITDA for igual ou inferior a 3,0 (“indice
Financeiro”):

Para os fins deste Termo de Emisséo:

“Divida Liquida” significa (i) o somatério das rubricas (a) “Empréstimos ¢

Financiamentos”, constante do Passivo Circulante e do Passivo nao Circulante;
e (b) “Notas Comerciais”, constante do Passivo Circulante e do Passivo nédo
Circulante (ou rubricas que vierem a substitui-las no futuro); (ii) subtraindo o
somatoério das rubricas (a) “Caixa e Equivalentes de Caixa” constante do Ativo
Circulante; e (b) “Aplicagdes Financeiras” constante do Ativo Circulante e Ativo
ndo Circulante (ou rubricas que vierem a substitui-las no futuro). As rubricas
acima serdo conforme as demonstragdes financeiras consolidadas auditadas da
Emissora; e

“EBITDA” ¢ o EBITDA Ajustado anual conforme informado nas
demonstragdes financeiras consolidadas auditadas da Emissora; o “EBITDA
Ajustado” ¢ calculado pelo somatdrio (a) do resultado liquido do periodo; (b) do
imposto de renda e contribuicao social sobre o lucro e participagdes minoritarias,
(c) das despesas de depreciagdo, amortizacdo e exaustao, (d) das provisoes, (e)
das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, (f) das despesas com
variagdo cambial sobre os ativos e passivos financeiros deduzidas das receitas
com variacdo cambial sobre os ativos e passivos financeiros, (g) das despesas
ndo recorrentes ou ndo operacionais deduzidas das receitas ndo recorrentes ou
n&o operacionais, (h) do stock option ou participacdo de administradores, (i) da
variacdo do valor justo dos ativos biologicos; (j) do impairment de ativos e
investimentos sem efeito caixa; (k) do lucro ou prejuizo de equivaléncia
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(ix)

()
(xi)

patrimonial; e (I) das despesas extemporaneas relacionadas a processos fiscais
deduzidas as receitas extemporaneas relacionadas a processos fiscais.

prestacdo, pela Emissora, de garantias fidejussorias, de qualquer natureza, exceto nos
casos de prestacdo de garantias fidejussorias, de qualquer natureza, em favor de suas
subsidiarias, em valor proporcional a sua participacdo no capital social na referida
subsidiaria;

concessao, pela Emissora, de operacGes de mutuo, exceto se para suas subsidiarias;

constituicdo e/ou prestacdo pela Emissora, de quaisquer 6nus, ou seja, hipoteca,
penhor, alienacédo fiduciaria, cessdo fiduciaria, usufruto, fideicomisso, promessa de
venda, opcdo de compra, direito de preferéncia, encargo, gravame ou 6nus,
voluntario ou involuntario, ou outro ato que tenha o efeito pratico similar a qualquer
das expressdes acima (“Onus”), gravames, demais garantias e/ou qualquer outra
modalidade de obrigacdo, sob qualquer forma, a propriedade, titularidade, posse e/ou
controle sobre os ativos, bens e direitos de qualquer natureza, de propriedade ou
titularidade, conforme aplicavel, da Emissora e/ou das Controladas Relevantes, cujo
valor individual ou agregado seja o maior dentre os seguintes valores apurados com
base nas Ultimas demonstracdes financeiras auditadas divulgadas da Emissora
quando da referida verificacdo: (1) 10% (dez por cento) ou mais do ativo total
consolidado da Emissora; e/ou (2) 15% (quinze por cento) ou mais da receita liquida
consolidada da Emissora;

(xii)desapropriagdo, confisco, expropriagdo, nacionalizagdo, arresto, sequestro ou

penhora, judicial ou extrajudicial, de ativos, bens e direitos de qualquer natureza, de
propriedade ou titularidade, conforme aplicavel, da Emissora e/ou das Controladas
Relevantes, cujo valor individual ou agregado seja o maior dentre os seguintes
valores apurados com base nas Ultimas demonstracbes financeiras auditadas
divulgadas da Emissora quando da referida verificacdo: (1) 10% (dez por cento) ou
mais do ativo total consolidado da Emissora e/ou (2) 15% (quinze por cento) ou mais
da receita liquida consolidada da Emissora;

(xiii) violacdo, pela Emissora ou por qualquer das Controladas, de qualquer dispositivo

legal ou regulatorio relativo a pratica de corrupcdo ou de atos lesivos a administragdo
publica, incluindo, sem limitac&o, o Decreto-Lei n° 2.848 de 7 de dezembro de 1940,
a Lein®9.613, de 3 de marco de 1998, conforme alterada, e a Lei n°® 12.846, de 1° de
agosto de 2013, conforme alterada, o Decreto n® 11.129, de 11 de julho de 2022, a
U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act de 2010 (em conjunto
“Leis Anticorrupcao™);

(xiv) descumprimento, pela Emissora ou por qualquer das Controladas Relevantes, de

qualquer deciséo judicial, arbitral ou administrativa, cujo efeito suspensivo ndo tenha
sido obtido no prazo legal, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao
maior valor dentre os seguintes: (a) R$30.000.000,00 (trinta milhdes de reais) ou seu
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equivalente em outras moedas; ou (b) 5,00% (cinco inteiros por cento) do patrimonio
liquido consolidado da Emissora, conforme ultimas demonstracdes financeiras
auditadas divulgadas da Emissora na respectiva data de verificacéo; e

(xv)declaracdo judicial (a) de invalidade ou nulidade parcial deste Termo de Emissao
(conforme aditado de tempos em tempos) ou (b) inexequibilidade de quaisquer
disposigdes deste Termo de Emisséo ou de seus respectivos aditamentos que afete
adversamente de qualquer forma os direitos dos Titulares.

6.2.1 Na hipotese (i) de ndo instalacdo da Assembleia Geral de Titulares mencionada
na Clausula 6.2 acima por falta de quérum em primeira e em segunda convocagao; ou (ii)
de ndo ser aprovada a ndo declaracdo de vencimento antecipado por Titulares
representando, no minimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Notas
Comerciais Escriturais em Circulacéo presentes a referida Assembleia Geral de Titulares;
ou (ii) 25% (vinte e cinco por cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo, o
que for maior, em primeira e/ou segunda convocacdo, o Agente Fiduciario devera,
imediatamente, considerar o vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais.

6.3  Em caso de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais (automatico
ou ndo automatico), a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal
Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou da
ultima data de pagamento da Remuneracéo (inclusive), conforme o caso, até a data de seu
efetivo pagamento (exclusive) e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Emissora nos termos deste Termo de Emissdo, fora do ambito da B3, em até 1 (um) Dia
Util contado da comunicag&o por escrito a ser enviada pelo Agente Fiduciario & Emissora
(na hipotese de vencimento antecipado automatico) ou da data em que a respectiva
Assembleia Geral de Titulares foi realizada ou deveria ter sido realizada (na hipétese de
vencimento antecipado ndo automatico), sob pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada,
ainda, ao pagamento dos Encargos Moratérios. O Agente Fiduciario devera comunicar a
B3, o0 Banco Liquidante e o Escriturador imediatamente ap6s o vencimento antecipado.

6.4  As Notas Comerciais Escriturais objeto do procedimento descrito na Clausula 6.3
acima serdo obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

6.5  Os valores referidos no item “(v)” da Clausula 6.1 e nos itens “(1)”, “(iv)”, “(viii)”
e “(xiv)” da Clausula 6.2 serdao atualizados anualmente, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade até a data da efetiva verificacdo de cada respectiva hipotese prevista na
respectiva clausula, pelo indice Geral de Precos de Mercado, calculado pela Fundago
Getalio Vargas (“IGP-M”) ou, na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua
utilizacdo, pelo indice que vier a substitui-lo.
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6.6  Na hipotese de o pagamento descrito na Clausula acima ser realizado no ambito
da B3, o Agente Fiduciario devera comunicar a B3 com antecedéncia minima de 3 (trés)
Dias Uteis da data de realizacio de tal pagamento.

CLAUSULA SETIMA — OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1  Observadas as demais obrigacOes previstas neste Termo de Emissdo, enquanto o
saldo devedor das Notas Comerciais Escriturais ndo for integralmente pago e todas as
obrigacdes previstas neste Termo de Emissdo ndo tiverem sido cumpridas, a Emissora
obriga-se, ainda, a:

(i) fornecer ao Agente Fiduciario:

(a) dentro de, no méaximo, 3 (trés) meses ap0os o término de cada exercicio social, ou
em até 5 (cinco) Dias Uteis ap0s a data de sua divulgago, o que ocorrer primeiro:
(a) copia das suas demonstracdes financeiras completas e auditadas relativas ao
altimo exercicio social encerrado, preparadas de acordo com 0s principios
contabeis geralmente aceitos no Brasil, acompanhadas do relatério da
administracao e do parecer dos auditores independentes com registro valido na
CVM; (b) quando ocorrer qualquer a contratacdo pela Emissora e/ou por suas
Controladas Relevantes, de novos empréstimos, dividas e/ou financiamentos,
financeiros e/ou operacionais, que resultem um endividamento total igual ou
superior a R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) na data de sua
contratacdo, relatorio contendo memoria de célculo detalhada para
acompanhamento do indice Financeiro devidamente calculados pela Emissora,
compreendendo todas as rubricas necessarias para a obtencdo destes e assinado
por representantes legais da Emissora, sob pena de impossibilidade de
acompanhamento, pelo Agente Fiduciario, do respectivo Indice Financeiro,
podendo este solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos adicionais
que se facam necessarios;

(b) dentro de, no maximo, 3 (trés) meses apds o término de cada exercicio social,
declaragéo, assinada pelo(s) representante(es) legal(is) da Emissora, na forma do
seu estatuto social, atestando: (1) que permanecem validas as disposicOes
contidas neste Termo de Emisséo; e (2) que ndo estd em curso qualquer Evento
de Vencimento Antecipado e ndo houve o descumprimento de obrigagdes
(pecuniérias ou ndo-pecuniarias) da Emissora perante os Titulares; e (3) que ndo
foram praticados atos em desacordo com o estatuto social da Emissora;

(c) o organograma da Emissora, todos os seus dados financeiros e atos societarios
necessarios a realizacdo do relatério anual, conforme previsto na Resolugéo da
CVM n° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM
17”), que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, em até 30 (trinta) dias
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(d)

(€)

(f)

antes do encerramento do prazo para realizacdo do relatério anual, sendo certo
que o referido organograma do grupo societario da Emissora devera conter,
inclusive, as Controladoras, as Controladas, as coligadas, e integrantes do
mesmo grupo da Emissora, no encerramento de cada exercicio social;

semestralmente, a partir da Data de Emissdo e até que seja comprovada a
utilizacdo da totalidade dos recursos obtidos com a Emissdo nos termos da
Clausula 3.1 deste Termo de Emissdo, observada a Data de Vencimento,
declaragéo firmada por representantes legais da Emissora informando sobre a
utilizacdo dos recursos obtidos com a Emisséo estritamente nos termos deste
Termo de Emissdo e comprovante de quitacdo das CCBs, podendo o Agente
Fiduciério solicitar 8 Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos
adicionais que se facam razoavelmente necessarios para fins de confirmacéo da
destinacdo dos recursos liquidos;

todos os demais documentos e informacdes que a Emissora, nos termos e
condicdes previstos neste Termo de Emissdo, se comprometeu a enviar ao
Agente Fiduciério; e

em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da disponibilizacio pela JUCESP da versio
registrada, 1 (uma) via original, com a lista de presenca, das atas das
Assembleias Gerais de Titulares que integrem a Emissdo devidamente
registradas na JUCESP;

(if) informar ao Agente Fiduciario:

()

(b)

(©)

(d)

em até 10 (dez) Dias Uteis contados do recebimento da solicitagdo ou em prazo
menor caso haja solicitacdo neste sentido por qualquer autoridade competente,
qualquer informacdo que venha a ser razoavelmente solicitada pelo Agente
Fiduciario, a fim de que este possa cumprir as suas obrigaces nos termos deste
Termo de Emissao, da Resolucdo CVM 17 e demais normas aplicaveis;

por escrito, em até 2 (dois) Dias Uteis contados de sua ocorréncia, a convocagao,
pela Emissora, de qualquer Assembleia Geral de Titulares;

por escrito a ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, em até
2 (dois) Dias Uteis contados de sua ocorréncia;

em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua ocorréncia, sobre qualquer
situacdo (inclusive autuacgdes, acOes judiciais, procedimentos administrativos ou
arbitrais) que resulte ou possa razoavelmente resultar em um efeito adverso e
relevante (1) na situacdo econémica, financeira, operacional ou reputacional da
Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes, nos seus negdcios, atividades,
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bens, ativos, resultados, operacdes e/ou perspectivas; e/ou (2) na capacidade da
Emissora em realizar o pontual cumprimento das obrigacGes pecuniarias
assumidas, no todo ou em parte, perante os Titulares, nos termos deste Termo de
Emisséao (“Efeito Adverso Relevante™); e

(e) ematé 5 (cinco) Dias Uteis contados do respectivo recebimento, sobre quaisquer
autuacOes ou instauracOes de processo administrativo, judicial ou arbitral pelos
Orgdos governamentais, de carater socioambiental, em relacdo a Emissora, que
imponham ou possam resultar em sanc¢des ou penalidades;

(iii) cumprir as determinagdes emanadas da CVM e da B3, conforme aplicavel, inclusive
mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informacdes que Ihe forem
solicitadas, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva solicitacio;

(iv) ndo praticar atos em desacordo com o seu estatuto social;

(v) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos
Orgdos governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio de
suas atividades em qualquer jurisdicdo na qual realize negdcios ou possua ativos,
exceto na medida em que os descumprimentos ndo possam resultar em um Efeito
Adverso Relevante para a Emissora, estejam sendo questionados de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial e cujos efeitos tenham sido suspensos por decisao
judicial;

(vi) manter, sob a sua guarda, por 5 (cinco) anos, ou por prazo maior se solicitado pela
CVM, todos os documentos e informacdes relacionados a Oferta, bem como
disponibiliza-los ao Agente Fiduciario em um prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis ap6s
recebimento da respectiva solicitacdo por escrito ou em prazo inferior se assim
solicitado por autoridade competente;

(vii)sem prejuizo das demais obrigacGes previstas acima ou de outras obrigacoes
expressamente previstas na regulamentacdo em vigor e neste Termo de Emissao, nos
termos do artigo 89 da Resolu¢do CVM 160:

(a) preparar as demonstrac@es financeiras de encerramento de exercicio da Emissora
e, se for o caso, demonstracdes consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por AcOes e com as regras emitidas pela CVM;

(b) submeter as demonstracOes financeiras da Emissora relativas a cada exercicio
social a auditoria por auditor independente registrado na CVM;
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(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociacfes, em sua pagina na rede
mundial de computadores, na pagina da CVM na rede mundial de computadores
(“Empresas.NET”) e em sistema disponibilizado pela B3, as demonstragdes
financeiras da Emissora relativas aos 3 (trés) ultimos exercicios sociais,
acompanhadas de notas explicativas e do parecer do auditor independente;

(d) divulgar as demonstragdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatorios dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social, em sua pagina na rede mundial
de computadores, no Empresas.Net e em sistema disponibilizado pela B3;

(e) observar as disposi¢bes da regulamentacdo especifica da CVM no tocante a
dever de sigilo e vedacao a negociagao;

(f) divulgar, em sua pagina na rede mundial de computadores, no Empresas.Net e
em sistema disponibilizado pela B3, a ocorréncia de qualquer fato relevante,
conforme definido na regulamentacéo especifica da CVM; e

(g9) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatdrio anual e
demais comunicac@es enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu
recebimento, observado o disposto no item “(d)” acima.

(viii) porum prazo de 3 (trés) anos contados da Data de Emissdo, manter os documentos
mencionados nos incisos 111, IV e VI do artigo 89 da Resolucdo CVM 160 em sua
pagina na rede mundial de computadores;

(ix) cumprir com todas as obrigacGes previstas na Resolugdo CVM 160 aplicaveis a
presente Oferta, inclusive com as disposi¢fes de seu artigo 11 e seguintes, naquilo
que Ihe for aplicavel;

(x) ndo divulgar ao publico informacGes referentes & Emissora, & Emisséo e as Notas
Comerciais Escriturais em desacordo com o disposto na regulamentacdo aplicavel,
incluindo, mas nao se limitando, ao disposto na Resolu¢do CVM 160 e seu artigo 11
e seguintes, naquilo que Ihe for aplicavel;

(xi) abster-se de negociar valores mobiliarios de sua emissdo da mesma espécie das Notas
Comerciais Escriturais, nelas referenciados, conversiveis ou permutaveis até a
divulgacdo do Anuncio de Encerramento, salvo nas hipoteses previstas no paragrafo
2° do artigo 54 da Resolugdo CVM 160;

(xii)abster-se, até a divulgacdo do Anuncio de Encerramento, de (a) revelar informacdes
relativas a Oferta, exceto aquilo que for necessario a consecucao dos objetivos da

33



Docusign Envelope ID: 792F3453-0AE1-4E5E-8E84-900999FD3750

Oferta, advertindo os destinatarios sobre o carater reservado da informacéo
transmitida; e (b) utilizar as informacgdes referentes a Oferta, exceto para fins
estritamente relacionados com a preparagdo da Oferta;

(xiii) contratar e manter contratados, as suas expensas, durante todo o prazo de vigéncia
das Notas Comerciais Escriturais, os prestadores de servicos inerentes as obrigacoes
previstas neste Termo de Emissdo, incluindo: (a) Banco Liquidante e Escriturador;
(b) Agente Fiduciario; e (c) os sistemas de negociacdo das Notas Comerciais
Escriturais no mercado secundario da B3;

(xiv) efetuar o pagamento da remuneracdo e de todas as despesas comprovadas pelo
Agente Fiduciario que venham a ser necessarias para proteger os direitos e interesses
dos Titulares, inclusive honorarios advocaticios e outras despesas e custos
comprovadamente incorridos em virtude da cobranga de qualquer quantia devida aos
Titulares nos termos deste Termo de Emisséo;

(xv) cumprir todas as determinacfes da CVM e da B3, com o envio de documentos e,
ainda, prestando as informacdes que lhe forem solicitadas;

(xvi) arcar com todos os custos decorrentes (a) de registro e depdsito das Notas
Comerciais Escriturais na B3, (b) de registro e de publicacdo das aprovacdes e dos
atos societarios necessarios a Emissao, tal como a RCA da Emissora, e (c) da
remuneracdo do Agente Fiduciario, do Banco Liquidante e do Escriturador;

(xvii) manter as Notas Comerciais Escriturais registradas para negociacdo no mercado
secundario durante o prazo de vigéncia das Notas Comerciais Escriturais, arcando
com os custos do referido registro;

(xviii) efetuar tempestivamente o recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢bes
que incidam ou venham a incidir sobre a Emissao e que sejam de responsabilidade
da Emissora, entregando ao Agente Fiduciario os comprovantes, quando solicitado;

(xix) manter validas e em vigor as autorizacdes societarias necessarias (a) a assinatura
deste Termo de Emisséo e (b) ao cumprimento das obrigacdes previstas neste Termo
de Emissao;

(xx) obter, manter e conservar sempre validas, eficazes e em pleno vigor (e, nos casos em
que apropriado, renovar de modo tempestivo), bem como garantir que suas
Controladas Relevantes obtenham, mantenham e conservem sempre validas, eficazes
(e, nos casos em que apropriado, renovem de modo tempestivo) e em pleno vigor,
todas as autorizaces, concessdes, aprovacdes, licencas (inclusive regulatorias,
societarias e ambientais), permissdes e alvaras necessarios: ao desempenho das suas
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atividades; exceto por aquelas: (1) em processo tempestivo de renovacdo; e/ou (2)
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, cujos efeitos tenham
sido suspensos por decisédo judicial e cuja auséncia ndo possa resultar em um Efeito
Adverso Relevante para a Emissora;

(xxi) manter os bens necessarios para a conducdo de suas atividades principais
adequadamente segurados, conforme praticas correntes em seu setor de atuacao e
legislacdo aplicavel, exceto em relacdo aos bens cuja auséncia de seguros ndo possa
resultar em um Efeito Adverso Relevante para a Emissora, ndo cabendo ao Agente
Fiduciario o acompanhamento acerca dos seguros aqui mencionados;

(xxii) convocar, nos termos da Clausula 9 e seguintes deste Termo de Emissdo,
Assembleia Geral de Titulares para deliberar sobre qualquer das matérias que direta
ou indiretamente se relacione com a presente Emisséo caso o Agente Fiduciario deva
realizar tal convocacao, nos termos do presente Termo de Emissdo, mas ndo o faca;

(xxiii) comparecer a Assembleias Gerais de Titulares sempre que solicitado e convocado
Nos prazos previstos neste Termo de Emisséo;

(xxiv) manter em adequado funcionamento 6rgdo para atender, de forma eficiente, aos
Titulares ou contratar instituicdes financeiras autorizadas para a prestacdo desse
Servigo;

(xxv) observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por suas Controladas, seus respectivos
diretores, membros do conselho de administracdo e funcionarios, no exercicio de
suas funcbes, toda e qualquer lei que trata de corrup¢do, incluindo as Leis
Anticorrupcdo as quais estiverem sujeitas, bem como toda e qualquer lei que trata de
crimes contra a ordem econdmica ou tributaria, de “lavagem” ou ocultagdo de bens,
direitos e valores, ou contra o Sistema Financeiro Nacional, o Mercado de Capitais
ou a administracdo publica nacional ou, conforme aplicavel, estrangeira, a que esta
sujeita, devendo a Emissora e suas Controladas, dentre outras medidas:

(a) adotar politicas e procedimentos internos que assegurem integral
cumprimento das Leis Anticorrup¢do as quais esta sujeita;

(b) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais,
fornecedores e/ou 0s demais prestadores de servigos;

(c) abster-se de: (1) praticar atos de corrupcdo; (2) agir de forma lesiva a
administracdo publica nacional ou, conforme aplicavel, estrangeira, no seu
interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e (3) praticar infracdes ou
violar as leis que tratam da ordem econbémica, do sistema financeiro, do
mercado de capitais ou da administracdo publica, nacional ou estrangeira, de
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“lavagem” ou ocultagdo bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento
ao terrorismo, previstos legislacdo nacional e/ou estrangeira aplicavel;

(d) ndo oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniaria ou de qualquer
natureza, relacionada de qualquer forma com a finalidade deste Termo de
Emisséo;

(e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas
incluindo, mas ndo se limitando, no ambito de investigacbes que tenha
conhecimento, inquéritos, a¢bes, procedimentos e/ou processos judiciais ou
administrativos, conduzidos por autoridade administrativa ou judicial
nacional ou estrangeira, comunicar, em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente
Fiduciario que poderd tomar todas as providéncias e solicitar todos os
documentos que entender necessarios, incluindo copia de eventuais decisfes
proferidas e de quaisquer acordos judiciais ou extrajudiciais firmados desde
que ndo sejam sigilosos; e

(F) realizar eventuais pagamentos devidos aos Titulares exclusivamente na forma
prevista neste Termo de Emissao;

(xxvi) cuidar para que as opera¢cdes que venha a praticar no ambiente de negociacao
operacionalizado pela B3 sejam sempre amparadas pelas boas praticas de mercado,
com plena e perfeita observancia das normas aplicaveis a matéria; e

(xxvii) cumprir e fazer com que suas Controladas, representantes, funcionarios e
prepostos, no exercicio de suas fungdes, durante o prazo de vigéncia das Notas
Comerciais Escriturais, cumpram rigorosamente com o disposto na a legislacdo
trabalhista, social e a legislacdo ambiental em vigor no Brasil e que for aplicavel a
suas atividades, especialmente as normas relativas a saude e seguranca ocupacional
e a inexisténcia de trabalho escravo e infantil, devendo assegurar que suas atividades
ndo incentivem a prostituicao (“Legislacdo Socioambiental’), devendo para tanto,
dentre outras medidas:

(2) monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar impactos sociais e
ambientais;

(b) manter em situacao regular suas obrigacdes junto aos 6rgdos de meio ambiente;
e

(c) nédo utilizar os valores objeto da Emissdo e da Oferta em atividades que
impliquem na violagdo da Legislacdo Socioambiental, declarando que (1) ndo
foi condenada definitivamente na esfera judicial ou administrativa por:
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(1.a) questBes trabalhistas envolvendo trabalho em condi¢do anédloga a de
escravo e/ou trabalho infantil, ou (1.b) crime contra 0 meio ambiente; e (2) suas
atividades e propriedades estdo em conformidade com a legislacdo ambiental
brasileira aplicavel.

CLAUSULA OITAVA — AGENTE FIDUCIARIO

8.1 A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciario da Emissédo, a Pentagono
S.A Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, qualificada no preambulo deste
Termo de Emissdo que, por meio deste ato, aceita a nomeacao para, nos termos da lei e
do presente Termo de Emissdo, representar perante ela, Emissora, os interesses da
comunh&o dos Titulares.

8.2 O Agente Fiduciario, nomeado no presente Termo de Emissdo, declara sob as
penas da lei que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

conhece e aceita a funcdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente
os deveres e atribuicdes previstos na legislacdo especifica e neste Termo de
Emisséo;

esta devidamente autorizado a celebrar este Termo de Emisséo e a cumprir
com suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos
legais e aqueles previstos nos respectivos atos constitutivos, necessarios para
tanto;

a celebracdo deste Termo de Emissdo e o cumprimento de suas obrigacdes
aqui previstas ndo infringem qualquer obrigagédo anteriormente assumida pelo
Agente Fiduciario;

ndo tem qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafo 3°, da Lei
das Sociedades por Ac¢des e demais normas aplicaveis, para exercer a funcao
que Ihe é conferida;

ndo se encontra em nenhuma das situac6es de conflito de interesse previstas
na Resolugdo CVM 17;

ndo tem qualquer ligacdo com a Emissora que o impeca de exercer suas
funcoes;

verificou a consisténcia das informacfes contidas neste Termo de Emisséo,

diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissdes, falhas ou
defeitos de que tivesse conhecimento;
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(viii) que o representante legal que assina este Termo de Emissdo tem poderes

estatuarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes ora
estabelecidas e, sendo mandatario, teve os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

(ix) este Termo de Emissdo contém obrigagdes validas e vinculantes do Agente
Fiduciario, exigiveis de acordo com os seus termos e condicdes;

(x) esta ciente da regulamentacédo aplicavel as Notas Comerciais Escriturais e a
Emissdo, emanada pela CVM, pelo Banco Central do Brasil e pelas demais
autoridades e 6rgdos competentes; e

(xi) que conforme exigéncia do artigo 6°, paragrafo 2°, da Resolugdo CVM 17,
com base no organograma encaminhado pela Emissora, exerce a funcdo de
agente fiduciario ou agente de notas, conforme o caso, da(s) seguinte(s)
emissdo(es) de valores mobiliarios da Emissora, de sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo econdmico da
Emissora:

. 12 Emissdo de Notas Comerciais da Gestora de Inteligéncia de
Emissao 1

Credito S.A.

Valor Totalda | pegy 000.000,00
Emissao
Quantidade 80.000
Espécie N/A
Garantias N/A
Data de 06/03/2026
Vencimento
Remuneracio 100% da Taxa DI + 1,75% a.a.
Enguadramento Adipléncia Financeira

. 22 Emissao de Notas Comerciais da Gestora de Inteligéncia de
Emissao 1

Credito S.A.

valor Total da | p¢100,000.000,00
Emissao
Quantidade 100.000
Espécie N/A
Garantias N/A
Data de 29/09/2026
Vencimento
Remuneracéo 100% da Taxa DI + 1,75% a.a.
Enquadramento Adipléncia Financeira
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. 3% Emissdo de Notas Comerciais da Gestora de Inteligéncia de

Emissao o
Crédito S.A.

Valor Totalda | 150 000.000,00
Emissao
Quantidade 150.000
Espécie N/A
Garantias N/A
Data de 30/09/2027
Vencimento
Remuneracgéo 100% da Taxa DI + 1,45% a.a.
Enquadramento Adipléncia Financeira

8.3 O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura deste
Termo de Emisséo, devendo permanecer no exercicio de suas funcdes até a Data de
Vencimento, ou até sua efetiva substituicdo ou, caso ainda restem obrigacOes
inadimplidas da Emissora nos termos deste Termo de Emisséo apos a Data de Vencimento
até que todas as obrigacfes da Emissora nos termos deste Termo de Emissdo sejam
integralmente cumpridas.

8.4 A titulo de remuneracdo pelos servicos prestados de Agente Fiduciario serdo
devidas parcelas anuais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo o primeiro pagamento
devido até o 5° (quinto) Dia Util apés a data de assinatura deste Termo de Emissdo, e 0s
seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes (“Remuneracdao do Agente Fiduciario”).

8.4.1 A primeira parcela de honorarios sera devida ainda que a operacdo seja
descontinuada, a titulo de estruturacdo e implantacdo, devendo o pagamento ser realizado
até o 5° (quinto) Dia Util contado da comunicagio do cancelamento da Emiss&o.

8.4.2 A Remuneracdo do Agente Fiduciario sera devida mesmo ap6s o vencimento final
das Notas Comerciais Escriturais, caso o Agente Fiduciério ainda esteja exercendo
atividades inerentes a sua funcdo em relacéo a Emissao.

8.4.3 No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais Escriturais,
necessidade de excussédo de garantias ou de atuacao e/ou defesa em medidas judiciais e/ou
extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificacdo de indice Financeiro,
verificacdo de razéo de garantia, solicitacdo de simulacdo de calculo de resgate antecipado
ou simulacdes de natureza parecida, reestruturacdo das condi¢des das Notas Comerciais
Escriturais e/ou da participagdo em reunides ou conferéncias telefénicas, no decorrer da
emissdo, incluindo, mas ndo se limitando, a realizacdo de Assembleias Gerais de
Titulares, procedimentos para execucdo da garantias ou celebracdo de aditamentos ou
instrumentos legais relacionados a Emissdo (exceto pelo aditamento que ira refletir o
resultado do Procedimento de Bookbuilding), sera devida ao Agente Fiduciario uma
remuneracdo adicional equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por homem-hora
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dedicado as atividades relacionadas a emissdo (“Remuneracdo Adicional do Agente
Fiduciario™), a ser paga no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis apos a entrega, pelo Agente
Fiduciario, a Emissora do relatdrio de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral
de Titulares, engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia e ndo somente a
analise da minuta e participacao presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades,
incluem-se, mas ndo se limitam a (a) anélise de edital; (b) participacdo em calls ou
reunides; (c) conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia; (d) conferéncia de
procuracdo de forma prévia a assembleia; e (e) aditivos e contratos decorrentes da
assembleia. Para fins de esclarecimento, (i) “relatorio de horas” é o material a ser enviado
pelo Agente Fiduciario com a indicacdo da tarefa realizada (por exemplo, analise de
determinado documento ou participacdo em reunido), do colaborador do Agente
Fiduciario, do tempo empregado na funcdo e do valor relativo ao tempo; e (ii)
“reestruturagdo” ¢ toda e qualquer alteracdo nas disposi¢des iniciais estabelecidas nos
documentos da Emisséo.

8.4.4 As parcelas citadas nos itens acima, serdo reajustadas pela variacdo positiva do
indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), ou na falta deste, ou ainda na
impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a substitui-lo, a partir da data do
primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes.

8.4.5 As parcelas referidas acima seréo acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto
Sobre Servigos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de Integracao
Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL
(Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte)
e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a Remuneracdo do Agente
Fiduciario e/ou Remuneracdo Adicional do Agente Fiduciario, conforme o caso, nas
aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

8.4.6 Os servicos do Agente Fiduciario previstos neste Termo de Emissdo sdo aqueles
descritos na Resolugdo CVM 17 e na Lei das Sociedades por Agoes.

8.4.7 Nao havera devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo de
prestacdo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

8.4.8 O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Emisséo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados
pela Emissora ou pelos Titulares, conforme o caso.

8.4.9 Eventuais obrigacOes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde que
aprovadas pelo Agente Fiduciario, e/ou alteracdes nas caracteristicas da Emissao,
facultardo ao Agente Fiduciario a revisédo dos honorarios ora propostos.
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8.4.10 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciario,
conforme o caso, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por
cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratérios de 1% (um por cento) ao
més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizagdo monetéaria pelo IPCA,
incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado pro
rata die.

8.4.11 A Remuneracdo do Agente Fiduciario e/ou a Remuneracdo Adicional do Agente
Fiduciério, conforme o caso, ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio
da funcdo de agente fiduciario durante a implantacdo e vigéncia do servico, as quais serdo
cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobrancas acompanhadas
dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante
reembolso, apds, sempre que possivel, prévia aprovacdo, quais sejam: publicacfes em
geral, notificacdes, extracdo de certides, despesas cartorarias, fotocdpias, digitalizacdes,
envio de documentos, viagens, alimentacdo e estadias, despesas com especialistas, tais
como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares.

8.4.12 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar 0s
interesses dos Titulares deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e
adiantadas pelos Titulares e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela
Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares, correspondem a depdsitos,
custas e taxas judiciarias nas acBes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto
representante da comunhdo dos Titulares. Os honorarios de sucumbéncia em acGes
judiciais serdo igualmente suportados pelos Titulares, bem como a remuneracdo do
Agente Fiduciario na hipotese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relacédo
ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente
Fiduciario solicitar garantia dos Titulares para cobertura do risco de sucumbéncia.

8.5  Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou neste Termo de
Emissdo, constituem deveres e atribui¢bes do Agente Fiduciario:

Q) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com 0s
Titulares;

(i) proteger os direitos e interesses dos Titulares, empregando, no exercicio
da funcéo, o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administracao dos seus proprios bens;

(iii)  renunciar a funcdo na hipotese de superveniéncia de conflitos de interesse
ou de qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a imediata
convocagdo de Assembleia Geral de Titulares para deliberar sobre sua
substituigéo;
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

responsabilizar-se integralmente pelos seus servicos contratados, nos
termos da legislacdo vigente;

conservar em boa guarda toda a documentacdo relativa ao exercicio de
suas fungdes;

verificar, no momento de aceitar a funcéo, a veracidade das informacdes
relativas as garantias, caso aplicvel, e a consisténcia das demais
informacdes contidas neste Termo de Emissdo, diligenciando no sentido
de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

diligenciar junto a Emissora, para que o Termo de Emissdo e seus
aditamentos sejam registrados nos 6rgdos competentes, nos casos em que
tal registro seja exigido por lei, adotando, no caso da omissao da Emissora,
as medidas eventualmente previstas em lei;

acompanhar a prestacdo das informacdes periodicas pela Emissora e
alertar os Titulares, no relatério anual de que trata o item “(xxi)” abaixo,
sobre as inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de
modificagOes nas condigdes das Notas Comerciais Escriturais;

verificar a regularidade da constituicdo das garantias reais, flutuantes e
fidejussorias, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando
a manutencdo de sua suficiéncia e exequibilidade nos termos das
disposicdes estabelecidas neste Termo de Emissao, caso aplicavel,

solicitar a Emissora lista com as informagfes e documentos necessarios
para efetuar as verificagdes mencionadas no item “(vi)” acima,;

utilizar as informagOes obtidas em razdo de sua participacdo na Oferta
exclusivamente para os fins aos quais tenham sido contratados;

garantir a disponibilizacdo das informacdes publicas relativas a Emissao
em sua pagina na internet, que sejam cabiveis ao Agente Fiduciario;

solicitar, quando julgar necessario ao fiel desempenho de suas funcdes,
certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda
Plblica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da
Fazenda Publica, da localidade onde se situe o bem dado em garantia ou o
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(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

domicilio ou a sede do devedor, do cedente, do garantidor ou do
coobrigado, conforme o caso;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Titulares na forma do
artigo 10 da Resolucdo CVM 17;

comparecer a Assembleia Geral de Titulares a fim de prestar as
informacdes que Ihe forem solicitadas;

manter atualizada a relacdo dos Titulares e seus enderecos, mediante
solicitacdo de informacdes junto a Emissora, ao Escriturador, ao Banco
Liquidante, a B3 sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste
inciso, a Emissora e os Titulares, assim que subscreverem, integralizarem,
ou adquirirem as Notas Comerciais Escriturais, expressamente autorizam,
desde ja, a B3, o Banco Liquidante e o Escriturador a atender quaisquer
solicitacbes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a
divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo da titularidade das Notas
Comerciais Escriturais;

fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes deste Termo de Emissao
e todas aquelas impositivas de obrigacoes de fazer e ndo fazer;

comunicar os Titulares a respeito de qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigac6es financeiras assumidas neste Termo de Emisséo,
incluindo as obrigagdes relativas a clausulas destinadas a proteger o
interesse dos Titulares e que estabelecem condicdes que ndo devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias para os Titulares
e as providéncias que pretende tomar a respeito do assunto observado o
prazo previsto no artigo 16, inciso 11, da Resolu¢do CVM 17,

elaborar relatério anual destinado aos Titulares, nos termos da alinea (b)
do paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por Acdes e do artigo
15 da Resolugdo CVM 17, relativos aos exercicios sociais da Emissora, 0s
quais deverdo conter, a0 menos, as seguintes informagdes:

(@) cumprimento pela Emissora das suas obrigacGes de prestacdo de
informagdes periodicas, indicando as inconsisténcias ou omissoes

de que tenha conhecimento;

(b)  alteragOes estatutarias ocorridas no periodo com efeitos relevantes
para os Titulares;
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(©)

(d)

(€)

(f)

(9)

(h)

)

comentarios sobre os indicadores econémicos, financeiros e da
estrutura de seu capital relacionados as clausulas destinadas a
proteger o interesse dos Titulares e que estabelecem condi¢cfes que
ndo devem ser descumpridas pela Emissora;

quantidade de Notas Comerciais Escriturais emitidas, quantidade
de Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo e saldo cancelado

no periodo;

resgate, amortizacdo, repactuacdo e pagamento de juros das Notas
Comerciais Escriturais realizados no periodo;

constituicdo e aplicacdes do fundo de amortizacdo de Notas
Comerciais Escriturais, quando for o caso;

destinacdo dos recursos liquidos captados por meio da emissdo das
Notas Comerciais Escriturais, conforme informacdes prestadas

pela Emissora;

relacdo dos bens e valores entregues a administragdo do Agente
Fiduciario;

cumprimento de outras obrigagdes assumidas pela Emissora neste
Termo de Emissao;

existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios, publicas ou
privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que
tenha atuado no mesmo exercicio como agente fiduciario, bem
como os seguintes dados sobre tais emissdes:

(1) denominagdo da companhia ofertante;

(2) valor da emissao;

(3) quantidade de valores mobiliarios emitidos;

(4) espécie e garantias envolvidas;

(5) prazo de vencimento e taxa de juros; e

(6) inadimplemento pecuniario no periodo.
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(k)  declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de
interesses que impega o Agente Fiduciario a continuar a exercer a
funcéo;

(xxii) divulgar as informagdes referidas na alinea “(j)” do item “(xxi)”” acima em
sua pagina na rede mundial de computadores tdo logo delas tenha
conhecimento;

(xxiii) disponibilizar o relatério a que se refere o item “(xxi)” acima aos Titulares
até o dia 30 de abril de cada ano, a contar do encerramento do exercicio
social. O relatorio devera estar disponivel no website do Agente
Fiduciério;

(xxiv) opinar sobre a suficiéncia das informacgdes prestadas nas propostas de
modificacdo das condicBes dos valores mobiliarios;

(xxv) disponibilizar aos Titulares e demais participantes do mercado, em sua
central de atendimento e/ou website, o calculo do saldo devedor das Notas
Comerciais Escriturais; e

(xxvi) acompanhar, por meio do sistema Cetip — NoMe, administrado e
operacionalizado pela B3 em cada data de pagamento, o pagamento dos
valores devidos, conforme estipulado no presente Termo de Emisséo.

8.6  Sem prejuizo ao dever de diligéncia, o Agente Fiduciario ndo sera obrigado a
efetuar nenhuma verificacdo de suficiéncia, validade, qualidade, veracidade ou
completude nas deliberacdes societarias e em atos da administracdo da Emissora ou ainda
em qualquer documento ou registro que considere auténtico, exceto pela verificacdo da
regular constituigcdo dos referidos documentos, conforme previsto na Resolugdo CVM 17,
e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para basear
suas decisdes. Ndo sera ainda, sob qualquer hipdtese, responsavel pela elaboracdo destes
documentos, que permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora, nos
termos da legislacdo aplicavel.

8.7 O Agente Fiduciario ndo fard qualquer juizo sobre a orientacao acerca de qualquer
fato da emissdo que seja de competéncia de definicdo pelos Titulares reunidos em
Assembleia Geral de Titulares, comprometendo-se tdo-somente a agir em conformidade
com as instrucdes que lhe forem transmitidas pelos Titulares reunidos em Assembleia
Geral de Titulares. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientagOes dos Titulares reunidos em Assembleia Geral de Titulares a
ele transmitidas conforme definidas pelos Titulares reunidos em Assembleia Geral de
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Titulares e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuizos
que venham a ser causados em decorréncia disto aos Titulares ou a Emissora. A atuagédo
do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolu¢do CVM n° 17 e dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes, estando este isento, sob qualquer forma ou
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislacéo,
da regulamentacdo e/ou da autorregulagcdo aplicaveis, bem como das obrigagdes
assumidas neste Termo de Emisséo.

88 Os atos ou manifestagdes por parte do Agente Fiduciario que criarem
responsabilidade para os Titulares e/ou exonerarem terceiros de obrigacdes para com eles,
bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigac6es assumidas neste
Termo de Emisséo, somente serdo validos quando previamente deliberado pelos Titulares
reunidos em Assembleia Geral de Titulares, observados os quoéruns descritos na Clausula
9.

8.9  Nas hipdteses de impedimentos temporarios, renuncia, liquidacdo, intervencéo,
liquidacdo extrajudicial ou qualquer outro caso de vacancia na funcao de agente fiduciario
da Emissdo, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados
do evento que a determinar, Assembleia Geral de Titulares para a escolha do novo agente
fiduciario da Emissdo, a qual podera ser convocada pelo préprio Agente Fiduciario a ser
substituido, pela Emissora, por Titulares que representem, no minimo, 10% (dez por
cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo, ou pela CVM. Na hipdétese de a
convocacdo ndo ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo acima
citado, cabera a Emissora efetué-la, sendo certo que a CVM podera nomear substituto
provisorio, enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario da
Emissdo. A substituicdo ndo resultarda em remuneracdo ao novo Agente Fiduciério
superior a ora avengada.

8.9.1 Na hipdtese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas fungoes
por circunstancias supervenientes a este Termo de Emissdo, deverd este comunicar
imediatamente o fato a Emissora e aos Titulares, mediante convocacdo de Assembleia
Geral Titulares, solicitando sua substituicéo.

8.9.2 E facultado aos Titulares, apds o encerramento do prazo para a subscrigio e
integralizacdo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, proceder a substituicdo do
Agente Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral Titulares
especialmente convocada para esse fim.

8.9.3 Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, esse substituto recebera
a mesma remuneracdo paga ao Agente Fiduciario em todos os seus termos e condices,
sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis,
a partir da data de inicio do exercicio de sua fun¢do como agente fiduciario da Emissao.
Esta remuneracdo poderd ser alterada de comum acordo entre a Emissora e 0 agente
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fiduciario substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de
Titulares.

8.9.4 Em qualquer hipotese, a substituicdo do Agente Fiduciario ficard sujeita a
comunicagio & CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis, contados a partir da assinatura
do aditamento ao presente Termo de Emissao, e ao atendimento dos requisitos previstos
na Resolucdo CVM 17 e eventuais normas posteriores aplicaveis.

8.9.5 A substituicdo do Agente Fiducirio em carater permanente devera ser objeto de
aditamento ao Termo de Emissdo, que devera ser disponibilizado no sitio eletrénico da
Emissora e do Agente Fiduciario, nos termos da Clausula 2.3.1 acima.

8.9.6 O Agente Fiduciario substituto devera, imediatamente ap0s sua nomeacéo,
comunica-la aos Titulares em forma de aviso nos termos da Clausula 4.15 acima.

8.9.7 O agente fiduciario substituto exercera suas funcdes a partir da data em que for
celebrado o correspondente aditamento ao Termo de Emissao, inclusive, até sua efetiva
substituicdo ou até que todas as obrigacfes contempladas no presente Termo de Emissdo
sejam cumpridas.

8.9.8 Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e
preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.

8.9.9 O Agente Fiduciario se balizara nas informacdes que Ihe forem disponibilizadas
pela Emissora para acompanhar o atendimento do Indice Financeiro.

CLAUSULA NONA — ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES

9.1  Os Titulares poderéo, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 47,
paragrafo 3° da Lei 14.195 e no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, reunir-se em
assembleia geral, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos
Titulares (“Assembleia Geral de Titulares”).

9.2 As Assembleias Gerais de Titulares poderdo ser convocadas pelo Agente
Fiduciario, pela Emissora, pelos Titulares que representem, no minimo, 10% (dez por
cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulagéo, ou pela CVM.

9.3 A convocacdo das Assembleias Gerais de Titulares dar-se-a mediante anuncio
publicado pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 4.15 acima, respeitadas
outras regras relacionadas a publicacdo de anuncio de convocacgéo de assembleias gerais
constantes da Lei das Sociedades por AcOes, da regulamentacédo aplicavel e deste Termo
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de Emissdo, ficando dispensada a convocacdo no caso da presenca da totalidade dos
Titulares.

9.4  Aplicar-se-4 a Assembleia Geral de Titulares, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por Acdes, a respeito das assembleias gerais de acionistas.

9.5 A presidéncia da Assembleia Gerais de Titulares cabera ao Titular eleito pelos
Titulares presentes ou aquele que for designado pela CVM.

9.6  As Assembleias Gerais de Titulares deverdo ser realizadas no prazo de 8 (oito)
dias, contados da primeira publicacdo do edital de convocacdo ou, caso nao se verifique
quérum para realizagdo da Assembleia Geral de Titulares em primeira convocagdo, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da primeira publicacéo do edital de segunda convocacao.

9.7  Nos termos do artigo 47, paragrafo 3° da Lei 14.195 e do artigo 71, paragrafo 3°,
da Lei das Sociedades por Acles, a Assembleia Geral de Titulares instalar-se-a4, em
primeira convocacao, com a presenca de Titulares que representem metade, no minimo,
das Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo, ou em segunda convocagdo, com
qualquer quérum,

9.8  Instalada a Assembleia Geral de Titulares, os Titulares poderdo deliberar pela
suspensdo dos trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de Titulares em
data posterior, desde que a suspensdo seja aprovada pelo mesmo quérum estabelecido
para deliberacdo da matéria que ficara suspensa até a retomada dos trabalhos, observado
o disposto no artigo 129 da Lei das Sociedades por A¢bes, sem prejuizo de aplicar o
quérum previsto para 0s casos de renuncia (waiver) ou perddo temporario, conforme
previsto na Clausula 9.15 abaixo.

9.9 Em caso de suspensdo dos trabalhos para deliberacdo em data posterior, as
matérias ja deliberadas até a suspensdo da Assembleia Geral de Titulares instalada ndo
poderdo ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberacdes ja
tomadas serdo, para todos os fins de direito, atos juridicos perfeitos.

9.10 As matérias ndo votadas até a suspensdo dos trabalhos ndo serdo consideradas
deliberadas e ndo produzirdo efeitos até a data da sua efetiva deliberacéo.

9.11 Os Titulares, representantes das Notas Comerciais Escriturais em Circulagdo, que
ndo comparecerem em uma Assembleia Geral de Titulares que tenha sido suspensa serdo
admitidos na retomada desta e terdo assegurados seus direitos de participagdo, voto e
deliberagdo das matérias da ordem do dia, que ndo tenham sido votadas, até o
encerramento e lavratura da assembleia. Os Titulares, neste ato, eximem o Agente
Fiduciario de qualquer responsabilidade em relacdo ao aqui disposto.
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9.12 Cada Nota Comercial Escritural conferird ao seu titular o direito a um voto nas
Assembleias Gerais de Titulares, cujas deliberacdes serdo tomadas pelo Titular, sendo
admitida a constituicdo de mandatéarios. As deliberacdes tomadas pelos Titulares, no
ambito de sua competéncia legal, observados os quoruns estabelecidos neste Termo de
Emissdo, serdo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e obrigardo a todos 0s
Titulares, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Titulares ou
do voto proferido na respectiva Assembleia Geral de Titulares.

9.13 Seraobrigatdria a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Titulares convocadas pela Emissora, enquanto que, nas assembleias convocadas
pelos Titulares ou pelo Agente Fiduciério, a presenca dos representantes legais da
Emissora sera facultativa, a ndo ser quando ela seja solicitada pelos Titulares ou pelo
Agente Fiduciario, conforme o caso, hipotese em que sera obrigatoria.

9.14 O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de Titulares para
prestar aos Titulares as informacdes que Ihe forem solicitadas.

9.15 Exceto pelo disposto na Clausula 9.16 abaixo, todas as deliberacbes a serem
tomadas em Assembleia Geral de Titulares, inclusive renuncia prévia (waiver),
dependerdo de aprovacdo de Titulares representando, em primeira ou segunda
convocagdo, no minimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Notas
Comerciais Escriturais em Circulacéo presentes a referida Assembleia Geral de Titulares;
ou (i) 25% (vinte e cinco por cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulacgdo, o
que for maior.

9.16 N&o estdo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 9.15 acima:

(i) os quéruns expressamente previstos em outros itens e/ou Clausulas deste
Termo de Emisséo;

(ii) alteracbes a Clausula 7.1 (Obrigacdes) deste Termo de Emissdo, que
dependerdo da manifestacdo favoravel de Titulares representando, no
minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Notas Comerciais
Escriturais em Circulacdo, exceto se tais alteracfes decorrerem de adequacéo
a exigéncia ou atualizacéo legal ou solicitacdo da CVM ou da B3; e

(iii) as seguintes alteracbes, que dependerdo de manifestacdo favoravel de
Titulares representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das
Notas Comerciais Escriturais em Circulagdo, quais sejam: (a) das disposi¢oes
desta Clausula; (b) de qualquer dos quoruns previstos neste Termo de
Emissdo; (c) da Remuneracdo, exceto no caso de majoracdo da Taxa DI
objeto da Remuneragdo ou de inclusdo de acréscimo de spread na forma de
calculo da Remuneracdo; (d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer
valores previstos neste Termo de Emisséo; (e) do prazo de vigéncia das Notas
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Comerciais Escriturais; (f) da criacdo de evento de repactuacdo das Notas
Comerciais Escriturais; (g) das disposicGes relativas a amortizagdes
antecipadas facultativas ou resgates antecipados facultativos; (h) das
disposicdes relativas a Oferta de Resgate Antecipado; ou (i) da redacdo de
qualquer Evento de Vencimento Antecipado.

9.17 As Assembleias Gerais de Titulares poderdo ocorrer de forma exclusiva ou
parcialmente digital, inclusive com a utilizacdo de mecanismos de participacdo e votacao
a distancia.

9.18 Para efeito de verificacdo dos quoruns previstos neste Termo de Emissdo, define-
se como “Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo”, todas as Notas Comerciais
Escriturais subscritas, integralizadas e ndo resgatadas, excluidas (i) aquelas mantidas em
tesouraria pela Emissora; (ii) as de titularidade de () acionistas Controladores da
Emissora, (b) administradores da Emissora, incluindo diretores e conselheiros de
administracdo, (c) conselheiros fiscais, se for o caso; e (iii)a qualquer diretor,
conselheiro, cdnjuge, companheiro ou parente até o 3° (terceiro) grau de qualquer das
pessoas referidas nos itens anteriores.

CLAUSULA DEZ - DECLARACOES DA EMISSORA
10.1 A Emissora declara e garante que, na presente data:

i. € sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por acOes, de acordo com as leis brasileiras, sem registro de emissor de
valores mobiliarios perante a CVM,;

ii. esta devidamente autorizada e obteve todas as autorizacdes, inclusive conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, necessarias a celebracao
deste Termo de Emissao, ao cumprimento de todas as obrigacdes aqui previstas,
a realizacdo da Emissdo e da Oferta e ao exercicio de suas atividades, tendo sido
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societarios, estatutarios,
regulatérios e de terceiros necessarios para tanto;

iii.  0s seus representantes legais que assinam este Termo de Emiss@o tém, conforme
0 caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora,
as obrigacdes aqui previstas e, sendo mandatarios, tém os poderes legitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;

iv. este Termo de Emissdo e as obrigacdes aqui previstas, constituem obrigagdes
licitas, validas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequiveis de acordo com 0s
seus termos e condicdes, com forca de titulo executivo extrajudicial nos termos
do artigo 784, inciso Ill, da Lei n°® 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada (“Cddigo de Processo Civil”), observadas as limita¢oes legais;
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Vi.

Vii.

viil.

Xi.

Xil.

a celebracéo, os termos e condi¢des deste Termo de Emissao e 0 cumprimento das
obrigacGes aqui previstas e a realizacdo da Emisséao e da Oferta, (a) ndo infringem
0 estatuto social da Emissora; (b) ndo infringem qualquer contrato ou instrumento
do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus respectivos bens ou
propriedades esteja sujeito e/ou qualquer outra obrigacéo anteriormente assumida
pela Emissora; (c) ndo resultardo em (i) vencimento antecipado de qualquer
obrigacdo estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora
seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus respectivos bens ou propriedades esteja
sujeito ou (ii) rescisé@o de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) néo
resultardo na criagdo de qualquer Onus sobre qualquer bens ou propriedades da
Emissora, exceto por aqueles ja existentes na presente data; (e) ndo infringem
qualquer disposic¢éo legal ou regulamentar a que a Emissora e/ou qualquer de seus
respectivos bens ou propriedades esteja sujeito; e (f) ndo infringem qualquer
ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a
Emissora e/ou qualquer de seus respectivos bens ou propriedades;

estd adimplente com o cumprimento das obrigacGes constantes deste Termo de
Emissdo e ndo ocorreu e ndo existe, na presente data, qualquer Evento de
Vencimento Antecipado;

observara as regras de destinacao dos recursos liquidos da Emissdo prevista neste
Termo de Emissé&o;

nenhum registro, consentimento, autorizagao, aprovacéo, licenca, ordem de, ou
qualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou érgédo regulatério, é
exigido para o cumprimento integral, pela Emissora, de todas as suas obrigac6es
nos termos deste Termo de Emisséo ou para a realizacdo da Emisséo, exceto pelo
registro da Oferta perante a CVM;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacéo e apuragéo
da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneracgéo foi acordada por livre vontade
da Emissora, em observancia ao principio da boa-fé;

ndo omitiu ou omitira qualquer fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

cumpre com o disposto na Legislacdo Socioambiental,

né&o tem conhecimento de qualquer acdo judicial, procedimento administrativo ou
arbitral, inquerito ou investigacdo pendente ou iminente contra ou que possa afetar
a Emissora ou e seus respectivos diretores, membros do conselho de administragao
e funcionarios agindo no exercicio das suas funcgdes, que: (a) cause Efeito Adverso
Relevante, incluindo aqueles relacionados a praticas contrarias as Leis
Anticorrupgéo; ou (b) vise a anular, invalidar, questionar ou de qualquer forma
afetar este Termo de Emissdo e as Notas Comerciais Escriturais, perante qualquer
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Xiil.

Xiv.

XV.

XVI.

XVil.

XViil.

XiX.

tribunal, 6rgdo governamental ou arbitro referentes as atividades desenvolvidas
pela Emissora;

cumpre e faz com que seus diretores, membros de conselho de administragéo
observem e cumpram e envidam melhores esforcos para que seus funcionarios
cumpram, no exercicio das suas funcdes, as Leis Anticorrupgdo, as politicas
anticorrupgdo a que estdo submetidas, bem como as determinagOes e regras
emanadas por qualquer 6rgao ou entidade governamental a que estejam sujeitas,
que tenham por finalidade o combate ou a mitigacdo dos riscos relacionados a
praticas corruptas, atos lesivos, infracdes ou crimes contra a ordem econdmica ou
tributaria, de “lavagem” ou ocultacdo de bens, direitos e valores, ou contra o
Sistema Financeiro Nacional, o Mercado de Capitais ou a administracdo publica
nacional ou, conforme aplicavel, estrangeira;

ndo pratica quaisquer atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a administracao
publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo
ou n&o;

as demonstracbes financeiras da Emissora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022, representam corretamente
a sua posicao patrimonial e financeira consolidada em referidas datas, bem como
0s resultados operacionais da Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e
foram devidamente elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por
Ac0es e com as regras emitidas pela CVM e demais normativos contébeis, sendo
que desde a data das demonstracdes financeiras da Emissora mais recentes e até a
presente data ndo houve nenhum Efeito Adverso Relevante;

as informacdes prestadas pela Emissora para fins da Oferta sdo suficientes,
verdadeiras, consistentes, precisas e atuais, permitindo aos investidores uma
tomada de decisdo fundamentada a respeito das Notas Comerciais Escriturais;

esta, assim como suas Controladas estdo, cumprindo todas as leis, regulamentos,
normas administrativas e determinacdes dos 6rgdos governamentais, autarquias
ou instancias judiciais, administrativas e arbitrais aplicaveis ao exercicio de suas
atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa
e/ou judicial, cujos efeitos tenham sido suspensos por decisdo judicial ou cujo
descumprimento ndo possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

estd em dia com o pagamento de todas as obrigacOes de natureza tributaria
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de
quaisquer outras obrigagbes impostas por lei, exceto por aqueles cujo
descumprimento ndo possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

até a presente data, preparou e entregou todas as declaragdes de tributos, relatorios
e outras informagdes que, de seu conhecimento devem ser apresentadas, ou
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recebeu dilacéo dos prazos para apresentacdo destas declarac@es, sendo certo que
todas as taxas, impostos e demais tributos e encargos governamentais por ela
devidos de qualquer forma, ou, ainda, impostas a ela ou a quaisquer de seus bens,
direitos, propriedades ou ativos, ou relativo aos seus negocios, resultados e lucros
foram integralmente pagos quando devidos, exceto em relacdo aquelas matérias
cujo descumprimento ndo possa resultar em um Efeito Adverso Relevante;

XX. possui as permissdes, licencgas, autorizacdes e aprovacdes necessarias para o
exercicio de suas atividades, exceto por aquelas: (1) em processo tempestivo de
renovagao; e/ou (2) questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou
judicial, cujos efeitos tenham sido suspensos por decisao judicial e cuja auséncia
ndo possa resultar em um Efeito Adverso Relevante para a Emissora; e

xxi. inexiste, inclusive em relagdo as suas Controladas, descumprimento de qualquer
disposicao contratual que possa causar um Efeito Adverso Relevante.

10.2 A Emissora se obriga a notificar o Agente Fiduciéario, em até 2 (dois) Dias Uteis
contados da data em que tomar conhecimento, de que qualquer das declarac¢des prestadas
nos termos da Clausula 10.1 acima seja falsa, inconsistente, insuficiente e/ou incorreta na
data em que foi prestada.

10.3 Emissora declara, ainda, (a) ndo ter qualquer ligacdo com o Agente Fiduciario que
0 impeca de exercer plenamente, suas fungdes conforme descritas neste Termo de
Emisséo e na Resolugdo CVM 17; (b) ter ciéncia de todas as disposi¢fes da Resolucao
CVM 17 a serem cumpridas pelo Agente Fiduciario; (c) que cumprira todas as
determinacbes do Agente Fiduciario vinculadas ao cumprimento das disposicdes
previstas na Resolucdo CVM 17; e (d) ndo existir nenhum impedimento legal contratual
ou acordo de acionistas que impeca a presente Emissao.

CLAUSULA ONZE - DISPOSICOES GERAIS

11.1 Todos os documentos e as comunicacles, que deverdo ser sempre feitos por
escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicacgdes, a
serem enviados por qualquer das partes nos termos deste Termo de Emissdo deverdo ser
encaminhados para 0s seguintes enderecos:

Para a Emissora:

GESTORA DE INTELIGENCIA DE CREDITO S.A.
Alameda Araguaia, n® 2.104, 8° andar, conjuntos 81a 84,
Centro Empresarial Araguaia, Alphaville,

CEP 06455-000 - Barueri, S&o Paulo

At.: Diretor de RelagGes com Investidores

Tel.: (11) 3472 7999

E-mail: ri@quod.com.br
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Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.953, 10° andar,

Jardim Paulistano

CEP 01.451-000 — Sé&o Paulo, SP

At.. Sra. Karolina VVangelotti / Sra. Marcelle Motta Santoro / Sr. Marco Aurélio
Ferreira

Tel.: (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

Para o Banco Liquidante / Escriturador:

BANCO BRADESCO S.A.

Departamento de AcOes e Custddia

Nucleo Cidade de Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2° andar

Vila Yara — Osasco — SP — CEP 06029-900

Tel.: (11) 3684-5084/8707/5164 (Liquidacdo) e (11) 3684-9415/9049/7654
(Escrituracao)

E-mail: dac.debentures@bradesco.com.br e dac.escrituracao@bradesco.com.br

Para a B3:

Praca Antonio Prado, n° 48, 6° andar

CEP 01010-901 - Séo Paulo, SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos - SCF
Tel.: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

11.2 As comunicagdes referentes a este Termo de Emissdo serdo consideradas
entregues quando recebidas sob protocolo ou com ““aviso de recebimento” expedido pelo
correio ou por telegrama nos enderecos acima. As comunicacOes feitas por correio
eletronico serdo consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e
leitura”. A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser comunicada a outra parte
pela parte que tiver seu endereco alterado.

11.3 Na&o se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo
de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejudicara
tais direitos, faculdades ou remédios, ou serd interpretado como uma rendncia aos
mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novagdo ou
modificagdo de quaisquer outras obrigacGes assumidas pela Emissora neste Termo de
Emissdo ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.
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11.4 O presente Termo de Emissdo é firmado em carater irrevogavel e irretratavel,
salvo na hipotese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula Segunda
acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.

11.5 Qualquer alteracéo a este Termo de Emissao apds a emisséo das Notas Comerciais
Escriturais, além de ser formalizada por meio de aditamento, dependera de prévia
aprovacao dos Titulares reunidos em Assembleia Geral de Titulares, sendo certo, todavia,
que este Termo de Emissao podera ser alterado, independentemente de Assembleia Geral
de Titulares, sempre que tal alteracdo decorrer exclusivamente: (i) de modificacGes ja
permitidas expressamente neste Termo de Emisséo e nos demais documentos da Oferta,
(ii) da necessidade de atendimento a exigéncias de adequacdo a normas legais ou
regulamentares, bem como por solicitacbes formuladas pela CVM e/ou pela B3,
(iii) quando verificado erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitacdo, ou
aritmético, ou ainda (iv) em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais
como alteragdo na razéo social, endereco e telefone; desde que tais alteracfes ndo gerem
novos custos ou despesas aos Titulares.

11.6 Caso qualquer das disposic¢des deste Termo de Emisséo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢cBes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicéo afetada por
outra que, na medida do possivel, produza o0 mesmo efeito.

11.7 O presente Termo de Emissdo e as Notas Comerciais Escriturais constituem titulo
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso 11, do Codigo de Processo Civil
e do artigo 48 da Lei 14.195, respectivamente, e as obrigacdes nelas encerradas estdo
sujeitas a execuc¢do especifica, de acordo com os artigos 815 e seguintes, do Codigo de
Processo Civil.

11.8 Os prazos estabelecidos no presente Termo de Emissdo serdo computados de
acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Codigo Civil, sendo excluido o dia do
comeco e incluido o do vencimento.

11.9 Paraos fins do artigo 10, paragrafo 2°, da Medida Provisoria n°® 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, as Partes acordam e aceitam que este instrumento e qualquer aditamento
podem ser assinados eletronicamente, com certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil,
e tais assinaturas eletrénicas serdo legitimas e suficientes para comprovar (i) a identidade
de cada representante legal, (ii) a vontade de cada Parte em firmar este instrumento e
qualquer aditamento, e (iii) a integridade deste instrumento e qualquer alteracéo.

11.10 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de inicio da
producdo de efeitos deste Termo de Emissdo seréd a data do presente documento, ainda
que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em data
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posterior, por qualquer motivo, hipotese em que as Partes, desde logo, concordam com a
retroatividade dos efeitos deste Termo de Emisséo para a data aqui mencionada.

11.11 Este Termo de Emissao sera regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.
11.12 Fica eleito o foro da comarca de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, com exclusao
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura
oriundas deste Termo de Emissdo. Nos termos do artigo 63 do Cddigo de Processo Civil,
a elei¢do do foro aqui prevista é justificada por ser o domicilio de ao menos uma das
Partes a época da celebracdo deste Termo de Emissao.

E por estarem assim justas e contratadas, celebram eletronicamente o presente Termo de
Emissdo, a Emissora e 0 Agente Fiduciario, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Sédo Paulo, 26 de agosto de 2025.

[restante da pagina deixado intencionalmente em branco]
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Pagina de assinaturas 1/3 do Termo da 4% (Quarta) Emissdo de Notas Comerciais
Escriturais, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico
de Distribuicdo, da Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.

GESTORA DE INTELIGENCIA DE CREDITO S.A.
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Pagina de assinaturas 2/3 do Termo da 4% (Quarta) Emissdo de Notas Comerciais
Escriturais, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico
de Distribuicdo, da Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS
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Pagina de assinaturas 3/3 do Termo da 4% (Quarta) Emissdo de Notas Comerciais
Escriturais, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, em Rito de Registro Automatico
de Distribuicdo, da Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.
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ANEXO | - CARACTERISTICAS DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS

(Artigo 47 da Lei 14.195/2021)

I. DATA DE EMISSAO: 26 delll. LOCAL DE EMISSAQ: Sao Paulo, SP.
setembro de 2025 (“Data de Emissdo”).

I1l. NUMERO DA EMISSAO:|IV. NUMERO DE SERIES: Série Unica.
48 (quarta).

V. EMISSORA: Gestora de Inteligéncia de Crédito S.A.

VI. VALOR NOMINAL UNITARIO: R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emisséo.

VII. QUANTIDADE DE NOTAS COMERCIAIS: 220.000 (duzentas e vinte mil).

VIII. VALOR TOTAL DA EMISSAO: R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhdes
de reais) na Data de Emisséo.

IX. LOCAL DE PAGAMENTO: S&o Paulo, SP.

X. GARANTIAS: As Notas Comerciais Escriturais ndo serdo garantidas por garantias
reais ou fidejussorias.

X1. DATA DE VENCIMENTO: 26 de setembro de 2028.

XIl. CRONOGRAMA DE AMORTIZACAO: Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto na Clausula
4.8.2.7 do Termo de Emissdo, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate
Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizacdo Extraordinéria
Facultativa e/ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas
Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissdo, o pagamento do
Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitério das Notas Comerciais
Escriturais sera realizado integralmente em uma Unica parcela, na Data de Vencimento.
X111. REMUNERACAO: Sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das
taxas medias diérias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A.
— Brasil, Bolsa, Balcdo, no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet
(www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, acrescida
exponencialmente do spread ou sobretaxa a ser apurada de acordo com o Procedimento
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de Bookbuilding, limitada a 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

XIV. CRONOGRAMA DO PAGAMENTO DA REMUNERAGCAO: Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de resgate das Notas Comerciais Escriturais, conforme
previsto na Clausula 4.8.2.7 do Termo de Emissdo, resgate antecipado decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo, Amortizacao
Extraordinaria Facultativa, e/ou do vencimento antecipado das obrigacGes decorrentes
das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de Emissdo, a
Remuneracdo sera paga em uma unica parcela, na Data de Vencimento.

XV. ATUALIZACAO MONETARIA: Nio aplicavel
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	1.2 A ata de RCA da Emissora aprovou, ainda, dentre outras características da Emissão e da Oferta, a autorização à diretoria da Emissora para (i) praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações lá consubstanciadas, bem como a assinatu...

	2 CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS
	2.1 Registro na CVM sem Análise Prévia e Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.1.1 A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, sem análise prévia, nos termos do artigo 25, parágrafo 2º, e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta pública de valores mobiliários ...
	2.1.2 Nos termos do artigo 9º, inciso I e parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, pelo rito e público-alvo adotado: (i) será dispensada a necessidade de divulgação de um prospecto e lâmina para realização da Oferta; (ii) a CVM não realizará a análise dos ...
	2.1.3 A Oferta será registrada na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos dos artigos 17 e 18 do documento “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas” (“Regras e Procedimentos ANBIMA”)...
	2.2 Arquivamento e Publicação da ata da RCA da Emissora
	2.3 Divulgação deste Termo de Emissão e seus Eventuais Aditamentos
	2.4 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.4.1 As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por ...
	2.4.2 As Notas Comerciais Escriturais somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, e desde que adicionalmente a Emissora cu...

	3 CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS da emissão
	3.1 Número da Emissão
	3.1.1 A presente Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de notas comerciais escriturais da Emissora.
	3.2 Valor Total da Emissão
	3.2.1 O valor total da Emissão será de R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida).
	3.3 Número de Séries
	3.3.1 A Emissão será realizada em série única.
	3.4 Quantidade de Notas Comerciais Escriturais
	3.4.1 Serão emitidas 220.000 (duzentas e vinte mil) Notas Comerciais Escriturais.
	3.5 Valor Nominal Unitário
	3.5.1 O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).
	3.6 Destinação de Recursos
	3.6.2 Para fins do disposto na Cláusula 3.6.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Notas Comerciais Escriturais, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorren...
	3.7 Banco Liquidante e Escriturador
	3.7.1 O Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante”). O Banco Liquidante será responsável por...
	3.7.2 O escriturador da presente Emissão é o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Escriturador”). O Escr...
	3.7.3 Eventual substituição do Banco Liquidante e/ou Escriturador deverá ser aprovada em sede de Assembleia Geral de Titulares (conforme abaixo definido) e formalizada por meio de aditamento ao presente Termo de Emissão.
	3.8 Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.8.1 As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com a intermediação de instituição integrante ...
	3.8.2 Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder dará ampla divulgação à Oferta por meio da divulgação do aviso ao mercado (“Aviso ao Mercado”), nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da B...
	3.8.3 A Oferta deverá permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, contados da divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 57 da Resolução CVM 160.
	3.8.4 Após a divulgação do Aviso ao Mercado, poderão ser realizadas apresentações para potenciais investidores (roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentação para Potenciais Investidores”) sobre as Notas Comerciais Escriturais e a Oferta, conforme determi...
	3.8.5 Após as Apresentação para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro da Oferta na CVM, o Coordenador Líder apurará, por meio do Procedimento de Bookbuilding, a taxa final da Remuneração aplicável às Notas Comerciais Escritura...
	3.8.6 As Notas Comerciais Escriturais poderão ser distribuídas pelo Coordenador Líder a partir da data da divulgação do anúncio de início de distribuição (“Anúncio de Início”), realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, com envio simultân...
	3.8.7 O Período de Distribuição será de, no máximo, de 180 (cento e oitenta) dias contados da divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 48 da Resolução CVM 160.
	3.8.7.1 Caso não haja demanda suficiente de investidores para as Notas Comerciais Escriturais durante o Período de Distribuição, o Coordenador Líder realizará a subscrição e a integralização das Notas Comerciais Escriturais até o limite da garantia fi...
	3.8.8 Não haverá distribuição parcial das Notas Comerciais Escriturais no âmbito da Oferta.
	3.8.9 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Notas Comerciais Escriturais. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Notas Comerciais Escriturais no mercado secundário.
	3.8.10 A Oferta será realizada exclusivamente no Brasil.
	3.8.11 Para fins deste Termo de Emissão, nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), serão considerados “Investidores Profissionais”: (a) instituições financeiras e demais instituiç...
	3.8.11.1 Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Minist...
	3.8.12 A Emissora obriga-se a: (i) não contatar ou fornecer informações acerca da Oferta a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com o Coordenador Líder; e (ii) informar ao Coordenador Líder, até o Dia Útil imediatamente subsequente, a o...
	3.8.13 A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder, conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e do Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”), não havendo qualquer limitação em relação à quantidad...
	3.8.13.1 No âmbito do Plano de Distribuição elaborado pelo Coordenador Líder, serão atendidos os clientes Investidores Profissionais do Coordenador Líder que desejarem efetuar investimentos nas Notas Comerciais Escriturais, tendo em vista a relação do...
	3.8.14 A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade aumentados em nenhuma hipótese.
	3.9 Objeto Social da Emissora
	3.9.1 De acordo com o seu estatuto social atualmente em vigor, a Emissora tem como objeto social: (i) a coleta, o armazenamento, a avaliação, o monitoramento e o gerenciamento de dados financeiros e não financeiros de pessoas naturais e jurídicas; (ii...
	3.10 Procedimento de Bookbuilding
	3.10.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem lotes mínimos ou máximos, para a verificação, junto aos Investidores Profissi...
	3.10.2 Conforme previsto no artigo 61, parágrafo 4º da Resolução CVM 160, o resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após a realização do Procedimento de Bookbuilding.
	3.10.3 O resultado do Procedimento de Bookbuilding deverá ser ratificado por meio de aditamento ao presente Termo de Emissão, a ser celebrado anteriormente à Data de Início da Rentabilidade, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Titul...


	4 CLÁUSULA QUARTA – CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
	4.1 Local de Emissão
	4.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade de São Paulo, estado de São Paulo.
	4.2 Data de Emissão
	4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será 26 de setembro de 2025 (“Data de Emissão”).
	4.3 Data de Início da Rentabilidade
	4.3.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira data de integralização das Notas Comerciais Escriturais (“Data de Início da Rentabilidade”).
	4.4 Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais
	4.4.1 As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo...
	4.5 Garantias
	4.5.1 As Notas Comerciais Escriturais não serão garantidas por garantias reais ou fidejussórias.
	4.6 Prazo e Data de Vencimento
	4.6.1 Ressalvadas as hipóteses de resgate das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto na Cláusula 4.8.2.7 abaixo, de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) com eventual resgate da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, d...
	4.7 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização
	4.7.1 As Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, na primeira data de integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor Nominal Unitár...
	4.7.2 As Notas Comerciais Escriturais poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, a exclusivo critério do Coordenador Líder, no ato de subscrição das Notas Comerciais Escriturais, observado que referido ágio ou deságio deverá ser aplic...
	4.8 Atualização Monetária e Remuneração das Notas Comerciais Escriturais
	4.8.1 Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais. As Notas Comerciais Escriturais não terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente.
	4.8.2 Remuneração das Notas Comerciais Escriturais
	4.8.2.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – ...
	4.8.2.2 A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, desde a...
	4.8.2.3 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.
	4.8.2.4 No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias previstas neste Termo de Emissão, será utilizado, em sua substituição, para apuração do “TDIk”, a última Taxa DI divulgada oficialmente at...
	4.8.2.5 Na hipótese de ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis consecutivos contados da data esperada para apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência de Taxa DI”) ou, ainda, na hipótese de extinção ...
	4.8.2.6 Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Titulares prevista acima, a referida Assembleia Geral de Titulares não será realizada e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizada para o cálcu...
	4.8.2.7  Caso (i) não haja instalação da Assembleia Geral de Titulares mencionada na Cláusula 4.8.2.5 acima por falta de quórum em primeira e em segunda convocação; ou (ii) instalada a Assembleia Geral de Titulares, não haja aprovação da nova taxa por...
	4.9 Pagamento da Remuneração
	4.9.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto na Cláusula 4.8.2.7 acima, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Ex...
	4.9.2 Farão jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam Titulares das Notas Comerciais Escriturais ao final do Dia Útil anterior à Data de Vencimento.
	4.10 Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário
	4.10.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate das Notas Comerciais Escriturais, conforme previsto na Cláusula 4.8.2.7 acima, resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortizaçã...
	4.11 Local de Pagamento
	4.11.1 Os pagamentos referentes às Notas Comerciais Escriturais e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos deste Termo de Emissão serão realizados pela Emissora, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor No...
	4.12 Prorrogação dos Prazos
	4.12.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Emissão até o 1  (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não send...
	4.12.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso no presente Termo de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não ...
	4.13 Encargos Moratórios
	4.13.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Titulares nos termos deste Termo de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de...
	4.14 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.14.1 O não comparecimento do Titular para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas neste Termo de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de R...
	4.15 Publicidade
	4.15.1 Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Titulares, deverão ser divulgados, conforme o caso, na forma de avisos no sítio eletrônico da Emiss...
	4.15.2 As publicações supramencionadas ficarão dispensadas, caso o fato a ser noticiado seja comunicado de forma direta e individual pela Emissora a cada um dos Titulares por meio físico ou eletrônico, em ambos os casos com aviso ou comprovante de rec...
	4.16 Imunidade dos Titulares
	4.16.1 Caso qualquer Titular goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisque...
	4.16.2 O Titular que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.16.1 acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de aten...
	4.17 Classificação de Risco
	4.17.1 Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais.
	4.18 Direito de Preferência
	4.18.1 Não haverá direito de preferência dos atuais acionistas da Emissora na subscrição das Notas Comerciais Escriturais.
	4.19 Repactuação Programada
	4.19.1 As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada.
	4.20 Fundo de Amortização
	4.20.1 Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.
	4.21 Vantagens e Restrições
	4.21.1 Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os Titulares. A cada Nota Comercial em Circulação caberá um voto nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares.

	5 CLÁUSULA QUINTA - RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	5.1 Resgate Antecipado Facultativo
	5.1.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Titulares, a qualquer momento, realizar o resgate antecipado total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultat...
	5.1.2 O Resgate Antecipado Facultativo somente será realizado por meio de comunicação individual, por escrito, enviada pela Emissora aos Titulares, com cópia para o Agente Fiduciário, com pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data previst...
	5.1.3 Para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3, a operacionalização do resgate seguirá os procedimentos adotados pela B3. A B3, o Banco Liquidante e o Escriturador deverão ser comunicados por meio de correspondência envia...
	5.1.4 As Notas Comerciais Escriturais objeto de Resgate Antecipado Facultativo deverão ser obrigatoriamente canceladas, observada a regulamentação em vigor.
	5.1.5 Não será admitido resgate antecipado parcial das Notas Comerciais Escriturais.
	5.2 Amortização Extraordinária Facultativa
	5.2.1 A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, ...
	5.2.2 A Amortização Extraordinária Facultativa ocorrerá mediante comunicação dirigida (i) à B3, ao Banco Liquidante e ao Escriturador com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data prevista para a Amortização Extraordinária Facultativa, p...
	5.2.3 A comunicação mencionada na Cláusula 5.2.2 acima deverá constar: (a) a data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa, que deverá ser um Dia Útil; (b) a menção de que o valor correspondente ao pagamento será a parcela do Valor Nomi...
	5.2.4 O pagamento das Notas Comerciais Escriturais objeto da Amortização Extraordinária Facultativa será feito pela Emissora (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente pela B3; ou (...
	5.2.5 A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger, proporcionalmente, todas as Notas Comerciais Escriturais, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Notas Co...
	5.3 Oferta de Resgate Antecipado
	5.3.1 A Emissora poderá realizar, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, a partir da Data de Início da Rentabilidade (inclusive), oferta de resgate antecipado total ou parcial das Notas Comerciais Escriturais, com o consequente cancelamento de t...
	5.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação ao Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de (i) divulgação de anúncio nos termos da Cláusula 4.15 acima (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”) ou (ii) comunic...
	5.3.3 A Emissora deverá com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data da Oferta de Resgate Antecipado confirmar ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a respectiva data da Oferta de Resgate Antecipado.
	5.3.4 O valor a ser pago em relação a cada uma das Notas Comerciais Escriturais indicadas por seus respectivos Titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conform...
	5.3.5 O pagamento das Notas Comerciais Escriturais resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de Resgate Antecipado será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B...
	5.3.6 Caso a quantidade de Titulares que aceitaram a Oferta de Resgate Antecipado exceda eventual volume máximo estabelecido pela Emissora para realização da Oferta de Resgate Antecipado o resgate antecipado será feito mediante sorteio, coordenado pel...
	5.4 Aquisição Facultativa
	5.4.1 Observadas as normas aplicáveis, a Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo Titular vendedor por valor igual, inferior ou superior ao Valor Nominal Unit...
	5.4.2 As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As No...

	6 CLÁUSULA SEXTA - VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1 O Agente Fiduciário deverá considerar o vencimento antecipado, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial de todas as obrigações constantes deste Termo de Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Emissora...
	6.1.1 A ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Automático acima acarretará o vencimento antecipado automático das Notas Comerciais Escriturais, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, devendo o Ag...
	6.2 O Agente Fiduciário deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis da data em que tomar ciência da ocorrência de quaisquer dos eventos listados abaixo, convocar Assembleia Geral de Titulares para deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das N...
	6.2.1 Na hipótese (i) de não instalação da Assembleia Geral de Titulares mencionada na Cláusula 6.2 acima por falta de quórum em primeira e em segunda convocação; ou (ii) de não ser aprovada a não declaração de vencimento antecipado por Titulares repr...
	6.3 Em caso de vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais (automático ou não automático), a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração...
	6.4 As Notas Comerciais Escriturais objeto do procedimento descrito na Cláusula 6.3 acima serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora.
	6.5 Os valores referidos no item “(v)” da Cláusula 6.1 e nos itens “(i)”, “(iv)”, “(viii)” e “(xiv)” da Cláusula 6.2 serão atualizados anualmente, desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva verificação de cada respectiva hipótese pr...
	6.6 Na hipótese de o pagamento descrito na Cláusula acima ser realizado no âmbito da B3, o Agente Fiduciário deverá comunicar a B3 com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data de realização de tal pagamento.

	7 CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1 Observadas as demais obrigações previstas neste Termo de Emissão, enquanto o saldo devedor das Notas Comerciais Escriturais não for integralmente pago e todas as obrigações previstas neste Termo de Emissão não tiverem sido cumpridas, a Emissora ob...

	8 CLÁUSULA OITAVA – AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1 A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciário da Emissão, a Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, qualificada no preâmbulo deste Termo de Emissão que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei e d...
	8.2 O Agente Fiduciário, nomeado no presente Termo de Emissão, declara sob as penas da lei que:
	8.3 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento, ou até sua efetiva substituição ou, caso ainda restem obrigações inadimplida...
	8.4 A título de remuneração pelos serviços prestados de Agente Fiduciário serão devidas parcelas anuais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo o primeiro pagamento devido até o 5º (quinto) Dia Útil após a data de assinatura deste Termo de Emissão, e o...
	8.4.1 A primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação seja descontinuada, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser realizado até o 5  (quinto) Dia Útil contado da comunicação do cancelamento da Emissão.
	8.4.2 A Remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após o vencimento final das Notas Comerciais Escriturais, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão.
	8.4.3 No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais Escriturais, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificação de Índice Finan...
	8.4.4 As parcelas citadas nos itens acima, serão reajustadas pela variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a parti...
	8.4.5 As parcelas referidas acima serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (C...
	8.4.6 Os serviços do Agente Fiduciário previstos neste Termo de Emissão são aqueles descritos na Resolução CVM 17 e na Lei das Sociedades por Ações.
	8.4.7 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título de prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	8.4.8 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Titulares, conforme o caso.
	8.4.9 Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Emissão, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	8.4.10 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, conforme o caso, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por ce...
	8.4.11 A Remuneração do Agente Fiduciário e/ou a Remuneração Adicional do Agente Fiduciário, conforme o caso, não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quai...
	8.4.12 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pe...
	8.5 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou neste Termo de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	8.6 Sem prejuízo ao dever de diligência, o Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda em ...
	8.7 O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos Titulares reunidos em Assembleia Geral de Titulares, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade c...
	8.8 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Titulares e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste Termo ...
	8.9 Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, liquidação, intervenção, liquidação extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corrido...
	8.9.1 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a este Termo de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Titulares, mediante convocação de Assembleia ...
	8.9.2 É facultado aos Titulares, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral Titulare...
	8.9.3 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração paga ao Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rata ...
	8.9.4 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à comunicação à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados a partir da assinatura do aditamento ao presente Termo de Emissão, e ao atendimento dos requisitos previs...
	8.9.5 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento ao Termo de Emissão, que deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico da Emissora e do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 2.3.1 acima.
	8.9.6 O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Titulares em forma de aviso nos termos da Cláusula 4.15 acima.
	8.9.7 O agente fiduciário substituto exercerá suas funções a partir da data em que for celebrado o correspondente aditamento ao Termo de Emissão, inclusive, até sua efetiva substituição ou até que todas as obrigações contempladas no presente Termo de ...
	8.9.8 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM.
	8.9.9 O Agente Fiduciário se balizará nas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora para acompanhar o atendimento do Índice Financeiro.

	9 CLÁUSULA NONA – ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES
	9.1 Os Titulares poderão, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 47, parágrafo 3º da Lei 14.195 e no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, reunir-se em assembleia geral, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão do...
	9.2 As Assembleias Gerais de Titulares poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pelos Titulares que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulação, ou pela CVM.
	9.3 A convocação das Assembleias Gerais de Titulares dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 4.15 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais co...
	9.4 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Titulares, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	9.5 A presidência da Assembleia Gerais de Titulares caberá ao Titular eleito pelos Titulares presentes ou àquele que for designado pela CVM.
	9.6 As Assembleias Gerais de Titulares deverão ser realizadas no prazo de 8 (oito) dias, contados da primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de Titulares em primeira convocação, ...
	9.7 Nos termos do artigo 47, parágrafo 3º da Lei 14.195 e do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Titulares instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares que representem metade, no mínimo...
	9.8 Instalada a Assembleia Geral de Titulares, os Titulares poderão deliberar pela suspensão dos trabalhos para retomada da respectiva Assembleia Geral de Titulares em data posterior, desde que a suspensão seja aprovada pelo mesmo quórum estabelecido ...
	9.9 Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Titulares instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada dos trabalhos. As deliberações já tom...
	9.10 As matérias não votadas até a suspensão dos trabalhos não serão consideradas deliberadas e não produzirão efeitos até a data da sua efetiva deliberação.
	9.11 Os Titulares, representantes das Notas Comerciais Escriturais em Circulação, que não comparecerem em uma Assembleia Geral de Titulares que tenha sido suspensa serão admitidos na retomada desta e terão assegurados seus direitos de participação, vo...
	9.12 Cada Nota Comercial Escritural conferirá ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Titulares, cujas deliberações serão tomadas pelo Titular, sendo admitida a constituição de mandatários. As deliberações tomadas pelos Titulares,...
	9.13 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Titulares convocadas pela Emissora, enquanto que, nas assembleias convocadas pelos Titulares ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes lega...
	9.14 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Titulares para prestar aos Titulares as informações que lhe forem solicitadas.
	9.15 Exceto pelo disposto na Cláusula 9.16 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Titulares, inclusive renúncia prévia (waiver), dependerão de aprovação de Titulares representando, em primeira ou segunda convocação, no mí...
	9.16 Não estão incluídos no quórum a que se refere à Cláusula 9.15 acima:
	9.17 As Assembleias Gerais de Titulares poderão ocorrer de forma exclusiva ou parcialmente digital, inclusive com a utilização de mecanismos de participação e votação à distância.
	9.18 Para efeito de verificação dos quóruns previstos neste Termo de Emissão, define-se como “Notas Comerciais Escriturais em Circulação”, todas as Notas Comerciais Escriturais subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas (i) aquelas mantida...

	10 CLÁUSULA DEZ – DECLARAÇÕES DA EMISSORA
	10.1 A Emissora declara e garante que, na presente data:
	10.2 A Emissora se obriga a notificar o Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, de que qualquer das declarações prestadas nos termos da Cláusula 10.1 acima seja falsa, inconsistente, insuficiente e/ou ...
	10.3 Emissora declara, ainda, (a) não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário que o impeça de exercer plenamente, suas funções conforme descritas neste Termo de Emissão e na Resolução CVM 17; (b) ter ciência de todas as disposições da Resolução C...

	11 CLÁUSULA ONZE – DISPOSIÇÕES GERAIS
	11.1 Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos deste Termo de Emissão deverão ser encamin...
	11.2 As comunicações referentes a este Termo de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico...
	11.3 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejudicará...
	11.4 O presente Termo de Emissão é firmado em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula Segunda acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.
	11.5 Qualquer alteração a este Termo de Emissão após a emissão das Notas Comerciais Escriturais, além de ser formalizada por meio de aditamento, dependerá de prévia aprovação dos Titulares reunidos em Assembleia Geral de Titulares, sendo certo, todavi...
	11.6 Caso qualquer das disposições deste Termo de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afet...
	11.7 O presente Termo de Emissão e as Notas Comerciais Escriturais constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil e do artigo 48 da Lei 14.195, respectivamente, e as obrigações nelas encerr...
	11.8 Os prazos estabelecidos no presente Termo de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	11.9 Para os fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, as Partes acordam e aceitam que este instrumento e qualquer aditamento podem ser assinados eletronicamente, com certificados digitais emitidos pela...
	11.10 As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início da produção de efeitos deste Termo de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em data p...
	11.11 Este Termo de Emissão será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.
	11.12 Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste Termo de Emissão. Nos termos do artigo 63 do Código de Processo C...
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